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PREÂMBULO 

 

 

O Colégio Integrado - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Regular de 

Campo Mourão, fora autorizado pelo Decreto n 899/79 de 26 de Julho de 1979, do Governo 

do Estado do Paraná, publicado no Diário Oficial n0 600, de 30 de Julho de 1979, mantém 

estrutura legal resultante da reorganização do Colégio Afirmativo Ensino Pré-Escolar e de 1º e 

2º Graus Regular e Supletivo, Colégio “10 de Outubro” e Colégio “Botelho Mourão”. 

 

O Estabelecimento de Ensino iniciou suas atividades no Instituto “Santa Cruz”, 

situado a Avenida Capitão Índio Bandeira n0 1.515, criado pelo Decreto n 10. 345, de 29 de 

Maio de 1968, com a denominação de Ginásio “Botelho e Mourão”, sob o Sistema de 

Calendário Especial, com 58 (cinqüenta e oito) alunos matriculados na II série ginasial, 

mantido pela Sociedade Educacional “Botelho e Mourão”. 

 

O Ensino Supletivo da 1º e 2º Graus fora autorizado a funcionar pela Resolução n 

701/74, de 26 de Março de 1974, da Secretaria de Estado da Educação. 

 

No ano de 1976, através dos Pareceres ns 288/76 e 165/76, foram aprovados os 

Projetos de Implantação, respectivamente, do Ensino Regular de 2º Grau, com as habilitações: 

Básico em Saúde, Parcial em Laboratorista de Análises Clínicas, Parcial em Desenhista de 

Arquitetura e Plena em Laboratórios Médicos, e, do Curso Supletivo de 2 Grau, Função 

Suplência de Educação Geral. 

 

Em 1977, concluída a construção da sede própria, o Estabelecimento passou a 

funcionar à Avenida Irmãos Pereira n 1885. 

 

Através da Resolução n0 77/79 de 30 de Janeiro de 1979, publicada no Diário oficial n 

487 de 13 de Fevereiro de 1979, fora aprovada a realimentação do Plano de Implantação do 

Ensino de 1 Grau, autorizado a funcionar pelo Decreto n0 21945, de 21 de Fevereiro de 1970, 

(Ginásio “10 de Outubro”). 

 

Em 11 de Março de 1976, pelo Parecer 036/76, recebera aprovação o Projeto de 
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Implantação dos Cursos de Secretariado a nível Técnico, e de Auxiliar de Escritório, ambos 

pelo Colégio “10 de Outubro”, então mantido pela Sociedade Educacional “Vale do               

Piquiri-Ivaí”. 

 

Através da resolução n 1849/83 de 26 de Maio de 1983, fora autorizado o 

funcionamento do Ensino Pré-Escolar – Maternal e Jardim de Infância, e passa a denominar-

se Colégio Afirmativo – Ensino Pré-Escolar e de 1 e 2 Graus Regular e Supletivo. 

 

Em 17 de Junho de 1985, através da resolução n 3056/85, fica autorizado o 

funcionamento do Curso de 2º Grau Regular – Propedêutico. 

 

 O Colégio Integrado – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio é mantido pelo 

“CEI – Centro Educacional Integrado Ltda.”, e oferta os seguintes cursos: 

·  Berçário, Maternal, Jardim I, II, III, Período Integral, Período Noturno autorizado 

funcionamento pela resolução nº. 1849/83, resolução nº. 1066/06 de 27 de março 

de 2006. 

·  Ensino Fundamental (regime de 09 anos) -  autorizado a partir de 2007, através da 

resolução nº. 531/08 de 12 de fevereiro de 2008. 

·  Ensino Fundamental (regime de 08 anos) – autorizado pelo decreto nº. 899/79 de 

26 de julho de 1979, e reconhecido pela resolução nº. 3.503/86 de 13 de agosto de 

1986, resolução renovação nº. 947/07 de 22 de fevereiro de 2007. 

·  Ensino Médio – autorizado pelo decreto nº. 3056/85 de 17 de junho de 1985, 

reconhecido pela resolução nº. 942/86, de 06 de março de 1986, resolução 

renovação nº. 948/07 de 22 de fevereiro de 2007. 

·  Cursos Livres de: Preparação para Vestibular, por ato próprio da mantenedora. 

 

 O Regimento Escolar deste estabelecimento atende ao disposto no artigo 178 da 

Constituição Estadual do Paraná, que tem como um dos princípios a Gestão democrática da 

Escola. 
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA LOCALIZAÇÃO E PROPRIEDADE 

 

 

ART. 1º - O Colégio Integrado - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, localiza-

se à Avenida Irmãos Pereira nº. 670, na cidade de Campo Mourão, Estado do 

Paraná, é mantido pelo CEI – Centro Educacional Integrado Ltda., CNPJ nº. 

79.264.628/0001-54. 

ART. 2º - Este Regimento Escolar está embasado nas disposições contidas na legislação em 

vigor, atendendo aos princípios filosóficos e político-pedagógicos proposto pela 

Secretaria de Estado do Paraná e fundamentado nos Parâmetros Curriculares 

Nacionais, contemplando as propostas pedagógicas para Educação Infantil – Pré-

Escolar, Ensino Fundamental Regime de 08 anos e Regime de 09 anos e Ensino 

Médio, bem como as peculiaridades próprias do Estabelecimento de Ensino e do 

seu mantenedor. 

Parágrafo Único: O Regimento Escolar, disposto no caput deste artigo, tem a finalidade de 

garantir a unidade filosófica, político-pedagógica, estrutural e funcional, 

conservado a sua característica de estabelecimento de ensino de caráter privado. 

 

CAPITULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

 

 

ART. 3º -  O Co1égio Integrado tem por finalidade, atendendo ao disposto nas Constituições 

Federal e Estadual e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n 

9394/96, ministrar a Educação Infantil na modalidade de Grupos I, II, III, IV e V, 

Período Integral, Período Noturno e de Ensino Fundamental Regular de 1ª a 8ª 

séries, Ensino Fundamental de 09 anos e Ensino Médio de 1ª a 3ª séries em 

Educação Geral. 

ART. 4º -  Proporcionar condições de funcionamento compatível com princípios 



 10 

democráticos, primando pela qualidade de ensino, bem como tornando possível 

unidade no processo administrativo em consonância com o processo de ensino-

aprendizagem. 

ART. 5º - Desenvolver uma proposta educacional de qualidade estruturada para o recriar, 

pesquisar, praticar, rever, pensar e repensar o conhecimento, num processo de 

ensino aprendizagem comprometido  com a formação humanista e com a 

modernidade. 

ART. 6º - Oferecer aos alunos espaços e oportunidades que os transformem em cidadãos 

possuidores de uma mentalidade científica, lógica e crítica, capaz de interpretar e 

transformar a sociedade e a natureza em benefício do homem e do bem-estar 

pessoal e coletivo. 

ART. 7º - O Colégio Integrado estará atento aos princípios de: 

I. Igualdade de condições para o acesso e permanência no Colégio, sendo 

vedada qualquer forma de discriminação. 

II.  Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber. 

III.  Valorização dos profissionais do ensino. 

IV. Gestão democrática. 

V. Garantia do padrão de qualidade. 

VI.  Valorização da experiência extra-escolar. 

VII.  Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 

 

CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS E MODALIDADES 

 

 

  ART. 8º -  O Colégio Integrado tem como objetivo geral formar uma comunidade educativa, 

proporcionando ao educando formação integral, fundamentada nos valores da 

pessoa humana. 

ART. 9º - São objetivos da Educação Infantil na modalidade de Berçário, Maternal, Jardim I, 

II, III, Período Integral e Período Noturno do Colégio Integrado: 

I. Despertar na criança a criatividade, especialmente como elemento de auto-

expressão. 
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II.  Criar condições para que a criança vivencie experiências que favoreçam o 

desenvolvimento de sua personalidade. 

III.  Dar condições para aquisição de hábitos e atitudes favoráveis ao trabalho     

cooperativo e alegre para integração na sociedade. 

IV. Desenvolver a responsabilidade pessoal e a compreensão dos direitos e 

deveres em relação aos companheiros e aos adultos. 

V. Oferecer condições para que atinjam desenvolvimentos físico e mental 

necessários às próximas etapas de aprendizagem. 

VI. Desenvolver as funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e 

escrita. 

VII.  Viabilizar atitudes que expressam uma vivência dos valores universais, bem 

como a prática dos princípios essenciais de uma vida democrática. 

VIII.  Fazer cumprir o art. 31 da L. D. B. n 9394/96, quanto à avaliação, realizando-

a mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o 

objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

ART. 10 - São objetivos do Ensino Fundamental Regime de 08 anos e Regime de 09 anos e 

Ensino Médio: 

I- Proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas 

potencia1idades como elemento de auto-realização, qualificação para o tra-

balho e exercício consciente da cidadania. 

II-  Efetivar a democracia da escola, garantindo o acesso e a permanência do 

educando, buscando um ensino de qualidade, no qual a transmis-

são/assimilação do saber historicamente acumulado seja fator primordial para 

a evolução e emancipação do homem. 

ART. 11 - O acesso e a permanência do aluno no Estabelecimento de Ensino estarão 

garantidos em conformidade com as Constituições Federal e Estadual, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei n 8.069/90. 

ART. 12 - Para a consecução dos objetivos propostos, o Colégio Integrado manterá um 

elevado padrão de ensino em todos os cursos. 

§ 1º- Para a Educação Infantil propõe-se um espaço educacional com objetivos 

próprios e bem definidos. 

§ 2º- Para o Ensino fundamental de 09 anos, conforme o Plano Nacional de 

Educação (PNE), a determinação legal (Lei nº. 10.172/2001, meta 2 do Ensino 
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Fundamental) é de implantar progressivamente o Ensino Fundamental de nove 

anos. 

§ 3º- Para o Ensino Fundamental de 09 anos propõe criar condições materiais e 

metodológicas para a efetivação da aprendizagem. 

§ 4º- Para o Ensino Médio criar condições que favoreçam a aquisição de 

conhecimentos científicos, tecnológicos e a preparação para o vestibular. 

ART.13 - O Colégio Integrado ofertará as seguintes modalidades de Ensino: 

I- Grupos I e II, Período Integral e Período Noturno para crianças de 4 meses a 5 

anos estruturado nos termos da L.D. B. nº. 9394/96 (artigos 29 a 31) e da 

Deliberação nº. 02/05. 

II-  Ensino Fundamental de 09 anos: o PNE estabelece a implantação progressiva 

do Ensino Fundamental de nove anos, com a inclusão das crianças de seis 

anos a completar até o dia 31 de dezembro do ano em curso, conforme a Lei 

nº 16.049, de 19/02/09, o que deve ocorrer em consonância com a 

universalização do atendimento na faixa etária de 7 a 14 anos. 

III-  Ensino Fundamental Regime de 08 anos para crianças e adolescentes a partir 

de 7 anos completos, ou a completar no decurso do ano, estruturado de acordo 

com a Legislação em vigor: L. D. B. nº. 9394/96 (artigos 32 a 34), Parecer 

CEB nº. 04/98 e Del 09/01 do CEE. 

IV-  Ensino Médio para alunos concluintes do Ensino Fundamental estruturado de 

acordo com a Legislação em vigor, L. D. B. nº. 9394/96, (artigos 35 e 36) e 

Parecer CEB nº. 15/98. 

Parágrafo Único: Para que haja o funcionamento do Período Integral Noturno são 

necessários 15 alunos, no mímino.  

 

 

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO ESCOLAR 

 

 

ART.14 - A Gestão Escolar é o processo que rege o funcionamento da escola, compreendendo 

tomada de decisão conjunta no planejamento, execução, acompanhamento e 

avaliação das questões administrativas e pedagógicas, envolvendo a participação 
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de toda a comunidade escolar. 

Parágrafo Único- A comunidade escolar é o conjunto constituído pelos profissionais da 

educação, alunos, pais ou responsáveis, funcionários, que protagonizam a ação 

educativa da escola, e sócios proprietários mantenedores. 

ART.15 - O Colégio Integrado, instituição de ensino privado, terá como órgão máximo de 

decisão o Conselho de Administração formado pelos sócios proprietários 

denominado de CEI – Centro Educacional Integrado Ltda. 

ART.16 - As decisões e deliberações administrativas e financeiras serão tomadas pelos 

mantenedores, respeitando as legislações vigentes emanadas dos órgãos federais, 

estaduais e municipais. 

ART.17 - A Gestão Escolar, como decorrência do princípio constitucional da democracia, terá 

como órgão de apoio a Direção Geral, o Conselho Administrativo e o Conselho 

Escolar. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 

 

ART. 18 - A estrutura organizacional do Colégio Integrado tem a seguinte composição: 

I - Mantenedores 

II – Diretoria Executiva 

 -  Diretoria Administrativa 

  - Recursos Humanos 

  - Contabilidade e Finanças 

  - Departamento Financeiro 

  - Serviços Gerais e Compras 

  - Marketing 

  - Informática  

  

 - Direção do Colégio 

  - Equipe Pedagógica 

    Coordenação Pedagógica 

    Orientação Educacional 
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    Corpo Docente 

    Conselho de Classe 

    Biblioteca 

    Auxiliar de Coordenação Pedagógica 

 

  - Equipe Administrativa 

   Secretaria 

    Serviços Gerais 

   Servente  

   Inspetor de Alunos 

   Vigia 

   Recepcionista 

   Telefonista 

   Informática (Portal Educacional) 

 

III - Órgão Complementar de Apoio: 

 - Conselho Escolar 

 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

 

ART. 19 – O Conselho de Administração é uma organização privada de natureza consultiva, 

deliberativa e fiscal, com o objetivo de estabelecer o Projeto Político Pedagógico 

da escola, critérios relativos à sua ação, organização, funcionamento e 

relacionamento com a comunidade, nos limites da legislação em vigor e 

compatíveis com as diretrizes e políticas educacionais traçadas pela Secretaria de 

Estado da Educação e pela União. 

ART. 20 - O Conselho de Administração tem por finalidade promover a articulação entre os 

vários segmentos organizados da sociedade e os setores da escola, a fim de 

garantir a eficiência e a qualidade do seu funcionamento. 
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Seção I 

Da Constituição e Representação 

 

ART. 21 - O Conselho de Administração do Colégio Integrado é constituído por membros 

sócios do CEI - Centro Educacional Integrado Ltda. e pelo Conselho Fiscal. 

ART.22 – O CEI – Centro Educacional Integrado Ltda., tem como objetivo civil a 

manutenção de estabelecimentos ou unidades de ensino, em todos os níveis e 

graus, segundo os permissivos pelas Leis Federais, Estaduais e Normas Com-

plementares. 

 

Seção II 

Das Atribuições 

 

ART. 23 -  São atribuições do Conselho de Administração: 

I. Analisar e aprovar o Plano Anual do Estabelecimento de Ensino. 

II.  Acompanhar e avaliar o desempenho do estabelecimento face às diretrizes,       

prioridades e metas estabelecidas no Plano Anual. 

III.  Analisar projetos propostos pela Direção Geral no sentido de avaliar sua 

necessidade de implantação e aprovar, se for o caso. 

IV. Apreciar e emitir parecer quanto às reivindicações e consultas da comunidade 

escolar apresentada pela Direção Geral sobre questões de seu interesse ou que 

digam respeito ao cumprimento do Regimento Escolar. 

V. Apreciar e aprovar o Plano de Aplicação e Prestação de Contas de Recursos 

Financeiros. 

VI.  Deliberar sobre outros assuntos pertinentes ao CEI – Centro Educacional 

Integrado Ltda. 

 

 

Seção III 

Do Funcionamento 

 

ART. 24 – O funcionamento do Conselho de Administração segue as normas estabelecidas 

em Estatuto próprio: 



 16 

I- Reuniões Ordinárias. 

II-  Reuniões Extraordinárias sempre que necessárias. 

 

Seção IV 

Da Diretoria Executiva 

 

ART. 25 - A Diretoria Geral no desempenho de suas funções pode contar com  Diretorias 

Executivas, de acordo com a necessidade de organização. 

 
ART. 26 - As Diretorias Executivas são órgãos que coordenam e executam as atividades 

relativas ao planejamento e administração. 

 

 

Seção V 

Da diretoria Administrativa 

 
ART. 27 - A Diretoria Administrativa é órgão executivo que superintende e coordena as 

atividades relativas a pessoal, material, finanças e serviços gerais, auxiliado pelos 

setores de Recursos Humanos, de Contabilidade e Finanças e de Serviços Gerais. 

 
 São competências do Diretor Administrativo: 

I - delegar competência aos setores de sua responsabilidade; 

II - prover atos necessários ao desempenho das atividades dos setores de Recursos 

Humanos, de Contabilidade e Finanças e de Serviços Gerais. 

 
 

Seção VI 

Do Setor de Recursos Humanos 

 

ART. 28 – Ao Setor de Recursos Humanos compete: 

 

I  - orientar quanto à observância de direitos e deveres dos funcionários em geral; 

II - planejar e promover seleção com vistas ao provimento de empregos do quadro 

técnico-administrativo; 
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III -  tomar providências quando a admissão, movimentação, rescisão de contrato e 

demais atos relativos a pessoal; 

IV - promover treinamento aos funcionários; 

V - controlar a vigência de contratos; 

VI - preencher documentos sujeitos à fiscalização; 

VII -  manter atualizados os assentamentos individuais dos funcionários; 

VIII -  instruir processos quanto a direitos e deveres do pessoal da Instituição; 

IX - promover anotações nas carteiras profissionais; 

X - acompanhar, mediante registro sistemático, as alterações financeiras relativas à 

remuneração de pessoal; 

XI - elaborar folhas de pagamento; 

XII -  preencher guias de recolhimento referentes às contribuições sociais e descontos 

efetuados em folha de pagamento; 

XIII -  avaliar métodos e procedimentos de trabalho, com vistas à modernização 

administrativa. 

 

Seção VII 

Do Setor de Contabilidade e Finanças 

 

ART. 29 – Ao Setor de Contabilidade e Finanças compete: 

I  - elaborar a proposta orçamentária da Instituição, para apreciação e aprovação 

pelo Conselho Superior de Administração e pela Entidade Mantenedora; 

II - propor ao Diretor Administrativo, com vistas ao Conselho Superior de 

Administração, a reprogramação de saldos e abertura de créditos especiais ou 

extraordinários; 

III -  manter sob controle a execução orçamentária e financeira; 

IV - opinar sobre questões que impliquem em despesas para a Instituição; 

V - estudar questões financeiras de interesse da Instituição e decidir sobre elas 

quando constantes do orçamento; 

VI - efetuar registros contábeis; 

VII -  elaborar balancetes e balanços; 

VIII -  manter controle das consignações e recolhimentos; 

IX - fiscalizar a aplicação de recursos; 
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X - proceder o exame dos processos de pagamento à vista da legislação; 

  

  

 

Seção VIII 

Do Setor Financeiro 

 

ART. 30 - Ao Setor Financeiro compete: 

  I - Contas a pagar,  

  II - contas a receber, 

  III - financiamentos e Bolsas, 

  IV negociações financeiras. 

 

 

Seção IX 

Do Setor de Serviços Gerais e Compras 

 

ART. 31 - Ao Setor de Serviços Gerais e Compras compete: 

I  - executar as atividades relacionadas com a aquisição de material de consumo e 

permanente; equipamentos e instalações necessários ao funcionamento da 

Instituição; 

II - elaborar e manter em dia o cadastro de fornecedores; 

III -  manter atualizado o catálogo de material; 

IV - controlar a movimentação do material permanente; 

V - manter o suprimento de material necessário ao funcionamento dos órgãos; 

VI - manter o controle de estoque de material de uso geral; 

VII -  realizar mensal e eventualmente, quando necessário, os inventários do estoque; 

VIII -  promover o lançamento das fichas de estoque, movimento diário da entrada e 

saída de material; 

IX - providenciar o tombamento dos bens; 

X - manter atualizadas as fichas dos bens móveis e imóveis da Instituição quanto à 

transferência, baixas e valorização; 
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XI - apresentar, anualmente ou sempre que necessário, o inventário físico dos bens 

patrimoniais da Instituição; 

XII -  promover a instalação, manutenção e recuperação dos bens móveis da 

Instituição; 

XIII -  manter registro de pessoas físicas e jurídicas especializadas em manutenção, 

instalação e recuperação de materiais permanentes e equipamentos; 

XIV -  controlar a utilização dos veículos da Instituição, providenciando a manutenção 

e conservação dos mesmos; 

XV - manter registro dos veículos e das ocorrências com os mesmos, do consumo de 

combustível, lubrificantes, peças e acessórios; 

XVI -  zelar para que os veículos permaneçam obrigatoriamente na garagem ou locais 

determinados, quando não estiverem a serviço; 

XVII -  zelar pela limpeza das instalações da Instituição e vigilância dos prédios. 

 

 

Seção X 

Do Departamento de Marketing 

 

ART. 32 - Ao Departamento de Marketing compete: 

  I – responsabilidade da área comercial,  

  II - divulgação Institucional,  

  III - coordenação de campanhas,  

  IV - contratação de serviços destinados a área e organização de eventos. 

 

 

Seção XI 

Do Setor de Informática 

 

ART. 33 - Ao Setor Informática compete: 

  I - responsabilidade pelo Sistema Integrado e Informações Gerenciais,  

  II - portais de Internet e Laboratório de Informática. 

  III - coordenação das áreas de manutenção de redes,  

  IV - hardwer, softwer administrativo e pedagógico.  

  V - controle de compras e contratos de equipamentos e serviços de informática. 
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CAPÍTULO III 

DIREÇÃO DO COLÉGIO  

 

ART. 34 - A Direção Geral presidirá o Funcionamento dos Serviços Escolares, o trabalho do 

professor, as atividades dos alunos e às relações da comunidade escolar com a 

vida exterior. 

ART. 35 - O ato de investidura no cargo de Diretor Geral implicará na obrigação de cumprir e 

de fazer cumprir as disposições deste Regimento Escolar. 

ART. 36 - À Direção Geral caberá a gestão dos serviços escolares no sentido de garantir o 

alcance dos objetivos educacionais do estabelecimento de ensino, definidos no 

Projeto Político Pedagógico. 

Parágrafo Único - A Equipe de Direção mencionada no caput deste artigo é composta por 

Diretor Pedagógico e Diretor Administrativo designados por ato próprio do 

Estabelecimento de Ensino e Mantenedor. 

ART. 37 - Compete ao Diretor Pedagógico: 

I. Submeter o Plano Anual de trabalho à aprovação do Conselho de 

Administração. 

II.  Elaborar e Submeter a aprovação do Conselho de Administração as diretrizes 

específicas da Administração do Estabelecimento de Ensino, em consonância 

com as normas e orientações gerais emanadas da Secretaria de Estado da 

Educação. 

III.  Elaborar e encaminhar à Secretaria do Estado da Educação, as propostas de 

modificações aprovadas pelo Conselho de Administração; 

IV. Instituir Grupos de Trabalho ou Comissões encarregados de estudar e propor 

alternativas de solução, para atender aos problemas de natureza pedagógica, 

administrativa e situações emergenciais; 

V. Propor à Secretaria de Estado, após aprovação do Conselho de 

Administração, alterações na oferta de serviços de ensino prestados pela 

escola, extinguindo ou abrindo cursos, ampliando ou reduzindo o número de 

turnos e turmas e a composição das classes; 

VI.  Propor à Secretaria de Estado da Educação, após aprovação do Conselho de 
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Administração, a implantação de experiências pedagógicas ou de inovações 

de gestão administrativa; 

VII.  Coordenar a implementação das Diretrizes Pedagógicas emanadas da 

Secretaria de Estado da Educação; 

VIII.  Aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas baixadas pela 

Secretaria de Estado da Educação; 

IX. Analisar e aprovar o Regulamento da Biblioteca Escolar, elaborado pelo 

responsável do Setor; 

X. Manter o fluxo de informações entre o estabelecimento e os Órgãos da 

Administração Estadual de Ensino; 

XI.  Supervisionar a exploração da cantina comercial, respeitada a lei vigente; 

XII.  Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor comunicando aos órgãos da 

administração: reuniões, encontros, grupos de estudo e outros eventos; 

XIII.  Decidir as prioridades a serem atendidas pelo estabelecimento as medidas 

administrativas e pedagógicas a serem adotadas para a organização e 

funcionamento do estabelecimento; 

XIV.  Atuar junto aos diferentes órgãos do Colégio na elaboração e 

acompanhamento dos seus planos e projetos e avaliar os resultados, propondo 

sua realimentação quando necessária; 

XV. Comunicar aos órgãos superiores, sob pena de ser responsabilizado, qualquer 

irregularidade de que venha a tomar conhecimento, dentro da esfera 

educacional do estabelecimento; 

XVI.  Tomar providências de caráter urgente nos casos omissos no Regimento 

Escolar; 

XVII.  Comparecer ou fazer-se representar em todas as atividades ou 

solenidades que exigirem sua presença; 

XVIII.  Manter o entrosamento entre alunos, pais, professores e funcionários do 

estabelecimento, procurando estabelecer respeito mútuo assim como, bom 

ambiente de trabalho; 

XIX.  Receber, informar e despachar petições e papéis encaminhando-os às 

autoridades competentes quando necessário; 

XX.  Autorizar matrícula de alunos ou determinar o seu cancelamento; 

XXI.  Aprovar estatutos, regulamentos interno e manuais de serviços dos 

diferentes setores do estabelecimento; 
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XXII.  Exercer as demais atribuições decorrentes deste Regimento e no que 

concerne a especificidade de sua função. 

 

 

Seção I 

Da Equipe Pedagógica 

 

ART. 38 – A equipe pedagógica é o órgão responsável pela coordenação, implantação e                       

implementação, no estabelecimento de ensino, das Diretrizes Pedagógicas 

emanadas da secretaria de Estado da Educação. 

ART. 39 – A equipe pedagógica, mencionada no artigo anterior, é composta por: 

Coordenadores Pedagógicos, Orientação Educacional, Corpo Docente, Conselho 

de Classe e Biblioteca. 

ART. 40 - O Colégio Integrado mantém em sua estrutura de funcionamento, como parte 

integrante da equipe pedagógica: 

I. Coordenador Pedagógico: Educação Infantil (Grupos I, II, III, IV e V) Período 

Integral, Período Noturno. 

II.   Ensino Fundamental Regime de 08 e 09 anos 1ª a 4ª séries/ 1° ano e 5° ano). 

                   III. Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental Regime de 08 e 09 anos, 5ª 

a 8ª séries/6º ano ao 9º ano. 

                   IV. Orientador Educacional de Educação Infantil ao Ensino Fundamental Regime 

de 08 e 09 anos. 

                   V. Coordenador Pedagógico de Ensino Médio 1ª a 3ª séries. 

VI. Orientador Educacional de Ensino Médio 1ª a 3ª séries. 

                   

 

Seção  II 

Da Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional 

 

ART. 41 – Compete a Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional de cada 

modalidade de ensino:  

I- Subsidiar a direção geral com critérios para a definição do calendário escolar, 

organização das classes, do horário semanal e distribuição de aulas. 

II-  Elaborar com o corpo docente, o Currículo Pleno do estabelecimento de 
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ensino, em consonância com as diretrizes pedagógicas da Secretaria do 

Estado da Educação, assessorando e avaliando a implementação dos 

programas de ensino e dos projetos pedagógicos desenvolvidos. 

III-  Elaborar o processo de seleção dos materiais didáticos e paradidáticos, 

obedecendo as diretrizes e os critérios estabelecidos pela Secretaria de Estado 

da Educação. 

IV-  Acompanhar e orientar o processo de ensino, atuando junto aos professores, 

alunos e pais, no sentido de analisar os resultados da aprendizagem com 

vistas a sua melhoria, possibilitando maior compreensão da aprendizagem e 

dos aspectos de ordem afetivo-emocional, mantendo a direção informada 

sobre assuntos que tenham curso anormal. 

V- Realizar levantamento junto aos professores, do comportamento e 

acompanhamento dos alunos em sala de aula e, comunicar aos pais as 

ocorrências disciplinares a fim de orientá-los no que se refere ao acom-

panhamento de seu filho no ambiente escolar, bem como fazer cumprir as 

normas constantes no Regimento Escolar. 

VI-  Participar, para aperfeiçoamento profissional constante, de seminários, 

reuniões, encontros, grupos de estudos e outros eventos, com vistas a 

promover encontros sistemáticos de estudo e trabalho com todo o pessoal 

envolvido nos serviços de ensino-aprendizagem. 

VII-  Elaborar com o Corpo Docente os planos de recuperação a serem 

proporcionados aos alunos que obtiverem resultados de aprendizagem abaixo 

do desejado. 

VIII-  Analisar e emitir parecer sobre adaptação de estudos, em casos de 

recebimento de transferências, de acordo com a legislação vigente. 

IX-  Propor à Direção Geral a implementação de projetos de enriquecimento 

curricular a serem desenvolvidos pelo estabelecimento e coordená-los, se 

aprovados. 

X- Instituir uma sistemática permanente de avaliação do Plano Anual do 

Estabelecimento de Ensino, a partir do rendimento escolar, do 

acompanhamento de egressos, de consultas e levantamento junto à 

comunidade. 

XI-   Orientar pais e professores sobre formas de atuação frente a alunos com 

necessidades especiais. 
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XII-  Solucionar problemas relativos à falta de uniforme, atrasos, falta de carteira 

de identidade do colégio, autorização de saídas antecipadas do aluno e atender 

aqueles que necessitarem de orientação pedagógica em questões de 

indisciplina. 

XIII-  Orientar alunos sobre métodos de estudos, programar viagens para atividades 

culturais e de lazer, bem como, conscientizá-los sobre postura no ambiente 

escolar. 

XIV-  Criar condições para que os educadores possam desempenhar a sua ação 

pedagógica e supervisionar o funcionamento geral do curso. 

XV-  Atuar contra o ativismo, verbalismo e promover a formação contínua da 

equipe pedagógica, estimulando os trabalhos inovadores realizados pelos 

professores com objetivo de divulgação em âmbito municipal, estadual e 

nacional. 

XVI-  Dar assessoria pedagógica na realização de eventos educacionais que 

promovam a troca de experiências, orientando os professores na busca da 

essência de cada conteúdo a ser trabalhado e seu encaminhamento 

metodológico, bem como dos materiais para construção do conhecimento. 

XVII-  Discutir com os professores sobre avaliação enquanto extensão natural das 

aulas e diagnose do processo ensino aprendizagem, devendo acompanhar 

aulas de reforço nos aspectos: conteúdo e metodologia, principalmente dos 

alunos que demonstrarem dificuldades de aprendizagem, visitando 

constantemente as salas de aulas. 

XVIII-  Criar estratégias que permitam detectar os tipos de relações interpessoais 

dentro da escola, incentivar o bom relacionamento entre alunos e professores, 

orientando para que as normas do Regimento Escolar não sejam quebradas, 

bem como desenvolver atividades que visem integração de alunos, 

professores, escola e comunidade. 

XIX-  Analisar, revisar e aprovar originais de provas, acompanhar a aplicação e 

correção das mesmas e dos simulados. 

XX-  Acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar fornecidos aos alunos e 

supervisionar o funcionamento geral do curso, organizando o horário das 

aulas, controlando mensalmente a programação dos mesmos. 

XXI-  Organizar e fazer funcionar Monitorias de Estudo observando os aspectos 

conteúdos e metodologias. 
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XXII-  Colher informações sobre o desempenho do aprendizado, bem como 

organizar reuniões com professores e coordenar palestras instrutivas e 

atividades extras. 

XXIII-  Conhecer todo materia1 didático usado pelo Colégio, toda estrutura física 

oferecida pela mantenedora, bem como desenvolver a função envolvendo o 

mínimo de custo possível. 

XXIV-  Entrevistar professores para a contratação, bem como assistir às bancas 

didáticas, informando com antecedência ao Departamento de Pessoal a data 

de admissão ou demissão dos mesmos, providenciar eventuais substituições, 

acatar ou não as justificativas e ausência às atividades escolares do docente ou 

discente. 

XXV-  Elaborar planejamento anual, semestral e bimestral, bem como relatório 

mensal das atividades da Coordenação Pedagógica para a Direção Geral. 

XXVI-  Anotar no relatório de exceções faltas e horas extras de professores, bem 

como comunicar ao Departamento Pessoal sobre toda e qualquer alteração de 

horários das atividades de ensino. 

XXVII-  Tomar ciência das correspondências emitidas pelo professor enviadas aos pais 

sobre atividades realizadas pelo Colégio, bem como acompanhar e apoiar os 

docentes na execução das mesmas quando envolverem aluno, família e 

comunidade. 

XXVIII-  Apoiar e incentivar a prática de atividades desportivas entre os educandos. 

XXIX-  Autorizar ou não a saída de educandos do estabelecimento de ensino durante 

horário de aula. 

XXX-  Convocar e presidir as reuniões bimestrais do Conselho de Classe, 

providenciar e organizar a entrega de boletins, bem como elaborar Calendário 

Anual de Atividades. 

XXXI-  Sugerir cursos de capacitação para o corpo docente indicando           

profissionais e cronograma. 

XXXII-  Sugerir eventuais mudanças que possam simplificar o trabalho ou 

desempenho da função, exercer as demais atribuições decorrentes deste 

Regimento Escolar no que concerne à especificidade de cada função e cuidar 

da manutenção e limpeza de todas as máquinas e equipamentos utilizados 

pelo setor. 

ART.42 -        Compete ao Auxiliar de Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional: 
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I. Auxiliar nas atividades do setor, apoiando a Coordenação Pedagógica no 

atendimento aos alunos, pais, professores, mantendo informada sobre 

assuntos que tenham curso anormal. 

II.  Prestar assistência aos alunos que eventualmente se machuquem nas 

dependências do Colégio, bem como acompanhar alunos em situação de 

indisciplina e que forem advertidos. 

III.  Executar atividades solicitadas pela Coordenação Pedagógica e Orientação 

Educacional, bem como marcar horário para os pais e alunos quando 

necessitarem de atendimento. 

IV. Conferir fichas de ocorrências e digitar no sistema informatizado, além de 

transmitir informações relacionadas às atividades do Colégio para professores 

e alunos. 

V. Substituir o professor na sala de aula quando o mesmo tiver que ausentar-se. 

VI.  Distribuir provas para que sejam aplicadas aos alunos pelos respectivos 

fiscais e supervisionar a sua aplicação, quando solicitado. 

VII.  Providenciar a entrega de carnês de mensalidades aos alunos e depois 

devolver os protocolos de entrega assinados pelos alunos ao setor de contas a 

receber. 

VIII.  Organizar sala para reuniões da coordenação com professores e ou pais de 

alunos, bem como colaborar na execução de serviços de outros setores, 

quando necessário. 

IX. Cuidar da manutenção e limpeza de todas as máquinas e equipamentos 

utilizados pelo setor, sugerir eventuais modificações que possam simplificar o 

trabalho e ou desempenho da função. 

X. Exercer as demais atribuições decorrentes deste Regimento Escolar e no que 

concerne a especificidade de cada função. 

 

 
Seção III 

Do Corpo Docente 

 

                 ART.43 - Compete ao Corpo Docente: 

I. Elaborar com a Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional da 

respectiva modalidade de ensino, Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
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Médio, o Currículo Pleno do Colégio, em consonância com as Diretrizes 

Pedagógicas da Secretaria de Estado da Educação. 

II.  Escolher, juntamente com a Coordenação Pedagógica, 1ivros didáticos 

comprometidos com a política educacional da Secretaria de Estado da 

Educação. 

III.  Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão do 

conhecimento pelo aluno. 

IV. Proceder ao processo de avaliação, tendo em vista a apropriação ativa e 

crítica do conhecimento fílosófico-científico pelo aluno, na conformidade do 

sistema adotado pelo Colégio. 

V. Promover e participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários e 

outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional. 

VI.  Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminativo de 

cor, raça, sexo, religião, classe social e ideologia política. 

VII.  Estabelecer processos de ensino-aprendizagem resguardando sempre o 

respeito humano ao aluno. 

VIII.  Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho, com seus 

colegas, com alunos, pais e com os diversos segmentos da comunidade. 

IX. Participar da elaboração dos planos de recuperação a serem proporcionados 

aos alunos que obtiverem resultados de aprendizagem abaixo dos desejados. 

X. Fazer com que sejam observadas a ordem e a disciplina em sala de aula e fora 

dela mantendo postura de educador. 

XI.  Participar de Conselhos de Classe, reuniões, treinamentos, planejamentos, 

atividades sócio-cultural-esportivas, bancas examinadoras e outras atividades. 

XII.  Entregar à Secretaria, dentro do prazo estipulado, os resultados de avaliações 

dos alunos. 

XIII.  Desenvolver nos alunos o hábito de estudo. 

XIV.  Cumprir e fazer cumprir o Regimento Escolar, no seu âmbito de ação.  

 

 

Seção IV 

Do Conselho de Classe 

 

ART.44 -  O Conselho de Classe é um órgão colegiado de natureza consultiva e 
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deliberativa em assuntos didático-pedagógicos, com atuação restrita a cada 

classe do estabelecimento de ensino, tendo por objetivo avaliar o processo 

ensino-aprendizagem na relação professor-aluno e os procedimentos adequados 

a cada caso. 

Parágrafo Único: Haverá tantos Conselhos de Classes quantas forem as turmas do Colégio. 

ART.45 - O Conselho de Classe tem por finalidade: 

a) estudar e interpretar os dados da aprendizagem na sua relação com o 

trabalho do professor, na direção do processo ensino-aprendizagem, 

proposto pelo Plano Curricular. 

 b )   Acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem dos alunos. 

c) Analisar os resultados da aprendizagem na relação com o desempenho da 

turma, com a organização dos conteúdos e o encaminhamento 

metodológico. 

d) Utilizar procedimentos que assegurem a comparação com parâmetros 

indicados pelos conteúdos necessários de ensino, evitando a comparação 

dos alunos entre si. 

ART. 46 -  O Conselho de Classe é constituído pelo Diretor Geral, pelo Coordenador 

Pedagógico e pelo Orientador Educacional de cada modalidade de ensino e por 

todos os professores que atuam numa mesma classe. 

ART. 47- A presidência  do Conselho de Classe está a cargo do Diretor Geral, em sua 

falta ou impedimento, será substituído pelo  Coordenador  Pedagógico. 

ART. 48 - O Conselho de Classe reunir-se-á ordinariamente em cada bimestre, em datas 

previstas no Calendário Escolar, e extraordinariamente, sempre que um fato 

relevante assim o exigir. 

Parágrafo Único: A convocação para as reuniões será feita através de edital/ e-mail, com 

antecedência de 48 horas, sendo obrigatório o comparecimento de todos os 

membros convocados, ficando os faltosos passíveis de desconto nos 

vencimentos. 

ART. 49 - São atribuições do Conselho de Classe: 

I. Emitir parecer sobre assuntos referentes ao processo ensino-aprendizagem, 

respondendo a consultas feitas pelo Diretor Geral e pela Equipe Pedagógica. 

II.  Analisar as informações sobre os conteúdos curriculares, encaminhamento 

metodológico e processo de avaliação que afetem o rendimento escolar. 

III.  Propor medidas que viabilizem um melhor aproveitamento escolar, tendo em 
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vista o respeito à cultura do educando, integração e relacionamento com 

alunos na classe. 

IV. Estabelecer planos viáveis de recuperação dos alunos, em consonância com o 

Plano Curricular do Estabelecimento de Ensino. 

V. Colaborar com a Equipe Pedagógica na elaboração e execução dos planos de 

adaptação de alunos transferidos, quando se fizer necessário. 

VI.  Decidir sobre aprovação ou reprovação de alunos que, após a apuração dos 

resultados finais, não atinjam o mínimo (média 65) solicitado pelo Colégio, 

levando-se em consideração o desenvolvimento do aluno, até então. 

VII.  Decidir sobre ação disciplinar aplicável ao aluno, quando necessário. 

ART. - 50 - Das Reuniões de Conselho de Classe será lavrada ata pelo secretário, em livro 

próprio de registro, divulgação ou comunicação aos interessados e anotações em 

fichas do Serviço de Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional. 

 

 

Seção V 

Da Biblioteca 

 

ART.51 - A Biblioteca constitui-se em espaço pedagógico, cujo acervo estará a disposição 

de toda Comunidade Escolar. 

ART.52 - A Biblioteca estará a cargo de profissional qualificado de acordo com a legislação 

em vigor. 

ART.53 - A Biblioteca deverá ter regulamento próprio, em que estarão explicitados sua 

organização, funcionamento e atribuições do responsável. 

Parágrafo Único: O Regulamento da Biblioteca será elaborado pelo seu responsável, sob 

orientação da  Equipe Pedagógica, com aprovação da Direção Geral. 

ART. 54 - Compete ao Responsável pela Biblioteca: 

I. Coordenar as atividades relacionadas à Biblioteca, bem como auxiliar nos 

trabalhos desenvolvidos pelos alunos quando utilizado o acervo bibliográfico 

da escola, mantendo a Direção Geral informada sobre assuntos que tenham 

curso anormal. 

II.  Observar a movimentação e permanência das pessoas na Biblioteca, 

orientando e auxiliando os alunos nas pesquisas, proporcionando conforto e 

bem estar aos usuários. 
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III.  Catalogar, separar os livros nas prateleiras por assuntos e manter controle 

sobre os livros emprestados, assim como receber de volta, devolvê-los nos 

devidos lugares e cobrar multas por atraso na entrega. 

IV. Comunicar ao Setor Pedagógico a aquisição de livros novos, as reportagens 

que possam interessar e auxiliar nos conteúdos programáticos. 

V. Desenvolver atividades, em conjunto com professores, que incentivem a 

leitura, principalmente com as turmas de Educação Infantil (Grupos I, II, III, 

IV e  V) Período Integral, Período Noturno e Ensino Fundamental,  1ª a 4ª 

séries). 

VI.  Colaborar na execução de serviços de outros setores quando necessário, 

cuidar da manutenção, limpeza de todas as máquinas e equipamentos 

utilizados pelo setor e sugerir eventuais mudanças que possam simplificar o 

trabalho e ou desempenho da função. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA EQUIPE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Da Secretaria 

 

ART. 55 - A Secretaria é o setor que tem a seu encargo todo o serviço de escrituração escolar 

e correspondência do Estabelecimento. 

ART. 56 - Os serviços da Secretaria são coordenados e supervisionados pela Direção Geral, 

ficando a ela subordinados. 

ART. 57 - O cargo de Secretário é exercido por um profissional devidamente qualificado 

para o exercício dessa função, indicado pela Direção Geral do Estabelecimento, de 

acordo com as normas da Secretaria de Estado da Educação, em ato específico da 

mantenedora. 

ART. 58 - Compete ao Secretário: 

I. Cumprir e fazer cumprir as determinações dos seus superiores hierárquicos. 

II.  Conhecer o Projeto Político- Pedagógico do Colégio. 

III.  Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da secretaria aos seus        

auxiliares. 
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IV. Redigir a correspondência que lhe for confiada. 

V. Organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, 

ordens de serviço, circulares, resoluções e demais documentos. 

VI.  Rever todo o expediente a ser submetido a despacho dos diretores. 

VII.  Elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades 

competentes. 

VIII.  Apresentar à Direção Geral, em tempo hábil, os documentos que  devam ser 

assinados. 

IX. Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar e o registro de 

assentamentos dos alunos, de forma a permitir, em qualquer época, a 

verificação: 

a) da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno; 

b) da autenticidade dos documentos escolares. 

X. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas referentes a 

matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso. 

XI.  Zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais distribuídos à 

Secretaria. 

XII.  Comunicar à Direção Geral toda irregularidade que venha a ocorrer na 

Secretaria. 

XIII.  Registrar bimestralmente notas e faltas de todos os alunos matriculados e 

expedir históricos, fichas individuais, declarações, boletins, relatórios finais e 

ofícios. 

XIV.  Controlar as matrículas e transferências ocorridas no decorrer do ano letivo e 

fornecer para a Coordenação Pedagógica relação de alunos com seus 

respectivos números de chamada. 

XV. Participar de reuniões no Núcleo Regional de Educação sobre atualização de 

documentos escolares mantendo contato e o bom relacionamento. 

XVI.  Atender alunos do Curso de Preparação para Vestibular referente às 

matrículas. 

XVII.Guardar cópias de históricos escolares em suas pastas, rearquivar pastas de 

alunos quando da expedição de históricos e transferir para arquivo morto 

(após 1 ano as pastas de alunos transferidos). 

XVIII.  Conferir diários de classe com as notas bimestrais para serem arquivados, 

manter processos e atas de exames especiais, exames classificatórios e 
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irregularidades no relatório, quando necessário. 

XIX.  Elaborar Calendário Anual, abertura e fechamento de cursos. 

XX. Colaborar na execução de serviços de outros setores, quando necessário, e 

sugerir eventuais modificações que possam simplificar o trabalho e ou 

desempenho da função. 

ART. 59 - A escala de trabalho dos funcionários será estabelecida de forma que o expediente 

da secretaria conte sempre com a presença de um responsável, independentemente 

da duração do ano letivo, em todos os turnos de funcionamento do 

estabelecimento. 

 

 
Seção II 

Da Equipe Auxiliar Operacional 

 

ART. 60 – O auxiliar operacional tem a seu encargo os serviços de conservação, manutenção, 

preservação e segurança, no âmbito escolar. 

ART. 61 - Compete ao Auxiliar Administrativo de Manutenção:  

I. Auxiliar na limpeza, manutenção e segurança do estabelecimento, mantendo o 

encarregado do setor informado sobre ocorrências consideradas anormais. 

II.  Executar limpeza diária do estabelecimento recolhendo lixos e arrumando para que 

a limpeza pública efetue a coleta. 

III.  Arrumar e organizar o depósito de materiais e substituir as cadeiras, carteiras sem 

condições de uso na sala de aula recolhendo as danificadas para o depósito. 

IV. Apagar as luzes acesas desnecessariamente repor materiais de higiene em 

banheiros, varrer e lavar calçadas. 

  V. Sugerir eventuais modificações que possam simplificar o trabalho e ou desempenho 

da função. 

 

 

Subseção I 

Serviços Gerais 

 

ART.62 -  Compete ao Servente: 

I- Efetuar a limpeza e manter em ordem as instalações escolares, 
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providenciando o material e produtos necessários. 

II-  Efetuar tarefas correlatas. 

 

ART.63 - Compete ao Inspetor de Alunos: 

I. Zelar pela segurança e disciplina individual e coletiva, orientando os alunos 

sobre normas disciplinares para manter a ordem e evitar acidentes no 

estabelecimento de ensino. 

II.  Percorrer as diversas dependências do Estabelecimento, observando os alunos 

para detectar irregularidade, necessidades de orientação e auxílio. 

III.  Encaminhar ao setor competente do Estabelecimento de Ensino os alunos que 

apresentem problemas, para receberem a devida orientação ou atendimento. 

IV. Auxiliar a direção do estabelecimento de ensino no controle de horários, 

acionando o sinal, para determinar o início e o término das aulas. 

V. Observar nas imediações dos portões para prevenir acidentes e 

irregularidades. 

VI.  Anotar ocorrências em ficha específica quando necessário e auxiliar na 

entrega de carnês, apostilas, bem como chamar alunos e levar recados e 

informações em salas de aula. 

VII.  Encaminhar à coordenação os alunos que estiverem se comportando de forma 

inadequada às normas do Colégio, coibindo algazarras nas suas dependências. 

VIII.  Providenciar instalação de vídeo, retroprojetor, microfones aos professores, 

quando solicitado, e cuidar da sala em horário de aula na ausência do mesmo, 

quando necessário. 

IX. Manter bom relacionamento com os alunos, estabelecendo o diálogo e o 

respeito. 

X. Orientar e encaminhar pessoas estranhas que por ventura estejam no 

estabelecimento escolar aos setores competentes. 

XI.  Controlar e informar à Coordenação sobre atraso de início de aulas. 

XII.  Acender luzes das salas e corredores que estiverem sendo usadas, apagar as 

que estiverem acesas desnecessariamente e trocar lâmpadas quando necessá-

rio. 

XIII.  Cuidar da manutenção, limpeza de todas as máquinas e equipamentos 

utilizados pelo setor, colaborar na execução de serviços de outros setores 

quando necessário e sugerir eventuais modificações que possam simplificar o 
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trabalho e ou desempenho da função. 

XIV.  Observar nas imediações dos portões para prevenir acidentes e 

irregularidades; 

XV. Anotar ocorrências em ficha específica quando necessário e auxiliar na 

entrega de carnes, apostilas bem como, chamar alunos e levar recados e 

informações em salas de aula; 

XVI.  Encaminhar à Coordenação os alunos que estiverem se comportando de forma 

inadequada às normas do Colégio coibindo algazarras nas suas dependências; 

 

ART. 64 - Compete ao Vigia: 

I. Efetuar rondas periódicas de inspeção, com vistas a zelar pela segurança do 

estabelecimento de Ensino; 

II.  Impedir a entrada no prédio ou áreas adjacentes de pessoas estranhas e sem 

autorização, como medida de segurança; 

III.  Comunicar à chefia imediata qualquer irregularidade ocorrida durante seu 

plantão, para que sejam tomadas as devidas providências; 

IV. Zelar pelo prédio e suas instalações, procedendo aos reparos que se fizerem 

necessários e levando ao conhecimento de seu superior, qualquer fato que 

depende de serviços especializados para reparo e manutenção. 

 

 

Subseção II 

Serviços Administrativos 

 

ART. 65 - Compete a Recepcionista: 

I. Recepcionar clientes e fornecedores, atendendo-os ou encaminhando para que 

sejam atendidos pelo setor de interesse, mantendo a Direção informada sobre 

assuntos que tenham curso anormal. 

II.  Cuidar da manutenção, limpeza de todas as máquinas e equipamentos 

utilizados pelo setor, colaborar na execução de serviços de outros setores 

quando necessário e sugerir eventuais modificações que possam simplificar o 

trabalho e ou desempenho da função. 

III.  Efetuar tarefas correlatas à sua função. 

ART. 66 - Compete à Telefonista: 
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I. Atender e fazer telefonemas, transferindo ligações para os ramais desejados, 

anotar recados, bem como, auxiliar nas atividades da recepção. 

II.  Recepcionar clientes e fornecedores e encaminhar para os setores desejados 

na ausência da recepcionista. 

III.  Manter em dia o controle de telefonemas recebidos e ligações interurbanas. 

IV. Cuidar da manutenção e limpeza de todas as máquinas e equipamentos 

utilizados pelo setor, colaborar na execução de serviços de outros setores e 

sugerir eventuais modificações que possam simplificar o trabalho e ou 

desempenho da função. 

V. Efetuar tarefas correlatas à sua função. 

ART. 67 -  Compete ao Auxiliar Administrativo de Informática:  

I. Planejar, organizar, controlar e executar as atividades relacionadas ao sistema 

de informatização da instituição, mantendo-se atualizado sobre inovações 

tecnológicas recomendadas ao setor educaciona1 e informando a Direção 

sobre assuntos que tenham curso anormal e Portal Educacional; 

II.  Cuidar da manutenção, limpeza de todas as máquinas utilizadas pelo setor 

colaborar na execução de serviços de outros setores, quando necessário e 

sugerir eventuais modificações que possam simplificar o trabalho e ou 

desempenho da função; 

III.  Efetuar tarefas correlatas à sua função. 

 

   

CAPÍTULO V 

DO ORGÃO COMPLEMENTAR DE APOIO 

CONSELHO ESCOLAR 

 

ART. 68 - Constitui-se órgão complementar de apoio o Conselho Escolar denominado, 

Grupo de Ação Integrada do Colégio Integrado, regido por estatuto próprio e 

pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. 

ART. 69 - O Conselho Escolar é um órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa, 

não tendo fins lucrativos, não sendo remunerados seus dirigentes e ou 

conselheiros. Tem por objetivo colaborar na assistência ao educando, no 

aprimoramento do ensino e na integração família, escola, comunidade, mediante 

ação integrada.  
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ART. 70 - O Conselho Escolar tem por finalidade auxiliar a gestão da Direção Pedagógica, 

promovendo a articulação entre os surgimentos da comunidade escolar e a 

situação do estabelecimento de ensino. 

ART. 71 - A gestão do Conselho Escolar será desenvolvida de forma coletiva, efetivando e 

promovendo o desenvolvimento da comunidade escolar, através de seus 

representantes eleitos na forma definida neste Regimento Escolar. 

ART. 72 - A comunidade escolar é o conjunto constituído pelos profissionais da educação, 

alunos regularmente matriculados, pais ou responsáveis e funcionários que 

compõem a ação educativa do colégio. 

 

Seção I 

Da Constituição e Representação 

 

ART. 73 - O Conselho Escolar será constituído por membros natos e por representantes dos 

segmentos da comunidade escolar. 

ART. 74 - O conselho escolar terá como membros natos, o Diretor Pedagógico, na função de 

Presidente, e o Diretor Financeiro como Vice-presidente, quanto aos demais 

representantes, serão escolhidos entre seus pares. 

ART. 75 -  O Conselho Escolar do Colégio Integrado - Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Médio, de acordo com o princípio da representatividade, será 

constituído pelos seguintes conselheiros: 

a) Diretor Pedagógico. 

b) Diretor Administrativo e Financeiro. 

c) Coordenadores Pedagógicos de cada nível de ensino. 

d) Representantes dos professores, responsáveis por cada nível de ensino. 

e) Representantes dos funcionários. 

f) Representantes de pais ou responsáveis legais, por nível de ensino. 

Parágrafo Único - O número de representantes da escola (alíneas d,e, e f) deverá ser igual ao 

número dos demais representantes, obedecendo critério de paridade. 

ART. 76 - O mandato terá duração de 2 anos e será cumprido integralmente, no período para 

o qual os representantes foram eleitos, exceto no caso de destituição ou renuncia. 

Parágrafo Único – O Conselheiro representante do segmento dos pais, em caso de 

transferência do aluno, não poderá permanecer no conselho para o qual foi eleito, 

devendo ser substituído. 
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ART. 77 –  As atribuições do Conselho Escolar serão definidas em função das condições reais 

do Colégio Integrado, da originalidade do próprio conselho e das competências 

dos profissionais em exercício na unidade escolar. 

 

 

Seção II 

Das Atribuições 

 

ART. 78 -  São atribuições do Conselho Escolar:  

I. Acompanhar a elaboração do Projeto Político Pedagógico do Colégio. 

II.  Analisar e aprovar o Plano Anual do Colégio. 

III.  Propor alternativas de soluções dos problemas de natureza pedagógica, tanto 

daqueles detectados pelo próprio órgão, como dos que forem a ele 

encaminhados por escrito pelos diferentes participantes da comunidade 

escolar. 

IV. Articular ações com segmentos da sociedade que possam contribuir para a 

melhoria da qualidade do processo ensino aprendizagem. 

V. Promover, sempre que possível, círculos ou grupos de estudos envolvendo os 

conselheiros e segmentos da comunidade escolar, visando proporcionar um 

melhor envolvimento do trabalho. 

VI.  Tomar ciência do Calendário Escolar, observada a legislação vigente e as 

diretrizes emanadas pela Secretaria de Estado de Educação. 

VII.  Discutir sobre a Proposta Curricular do Colégio, visando ao aperfeiçoamento 

e enriquecimento deste, respeitadas as diretrizes emanadas pela Secretaria de 

Estado da Educação. 

VIII.  Assessorar, apoiar e elaborar, com o Diretor Pedagógico, em matéria de sua 

competência  e em todos as atribuições, com destaque especial para: 

a) O cumprimento das disposições legais. 

b) A preservação do prédio e dos equipamentos escolares. 

c) A aplicação de penalidades previstas no Regimento Escolar, quando 

encaminhada pelo Diretor Pedagógico. 

d) Adoção e comunicação aos órgãos competentes das medidas de 

emergências em caso de irregularidade graves no interior do colégio. 

IX. Apreciar e julgar em grau de recurso os casos dos alunos que forem punidos 
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por infringirem as normas no estabelecimento de ensino. 

X. Apreciar e emitir parecer quanto a reivindicações e consultas da comunidade 

escolar sobre questões que digam respeito ao cumprimento do Regimento 

Escolar. 

XI.  Apreciar e emitir parecer sobre desligamento de um ou mais membros do 

Conselho Escolar, quando do não cumprimento das normas estabelecidas no 

Estatuto. 

 

 

 

Seção III 

Do Funcionamento 

 

ART. 79 - O funcionamento do Conselho Escolar segue as normas estabelecidas em  

Estatuto  próprio, dando relevo aos seguintes aspectos: 

I. O Conselho Escolar será um fórum permanente de debates, de articulações 

entre os vários setores do colégio tendo em vista o atendimento das 

necessidades comuns e os encaminhamentos necessários à solução de 

problemas administrativo-pedagógicos que possam interferir no 

funcionamento do mesmo. 

II.  O Conselho Escolar encaminhará ações que visam a articulação do colegiado 

com a comunidade escolar nos limites da legislação pertinente, compatíveis 

com a política educacional da Secretaria de Estado da Educação, 

responsabilizando–se pelas suas deliberações. 

III.  No desenvolvimento de suas ações, o Conselho Escolar não deverá se ater às 

especificidades: 

a) Burocratizar o desenvolvimento da ação pedagógico–administrativa do 

colégio. 

b) Deliberar sobre aspectos corporativistas. 

c) Deliberar sobre aspectos administrativos e financeiros do colégio. 

IV. A presidência do Conselho Escolar será exercida pelo Diretor Pedagógico do 

colégio, cabendo-lhe diligenciar pela efetiva realização de suas ações. 

V. As reuniões do Conselho Escolar poderão ser ordinárias bimestrais e reuniões 

extraordinárias sempre que necessário. 
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VI. A convocação das reuniões será feita pelo Diretor Pedagógico ou por 2/3 dos 

membros do Conselho Escolar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E REGIME DIDÁTICO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS, SUA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

 

ART. 80 - O Colégio Integrado - Educação Infantil, Ensino Fundamental Regime de 08 anos,   

Regime de 09 anos e Ensino Médio Regular - manterá  os cursos da Educação 

Infantil (Grupos 1 a 5), Período Integral, Período Noturno, Ensino Fundamental  

de 1ª a 8ª séries (no Regime de 08 anos), 1º ano ao 9º ano Ensino Fundamental 

Regime de 09 anos e Ensino Médio na modalidade de Educação Geral, de 

freqüência mista, em turnos matutino, vespertino e noturno com autorização do 

órgão competente e, por ato próprio da mantenedora, o curso livre de Preparação 

para Vestibular. 

ART. 81 - A Educação Infantil será ofertada na modalidade de Educação Infantil de acordo 

com a faixa etária: 

I. Grupo 1 (a partir de 4 meses). 

II.  Grupo 2 (2 anos). 

III.  Grupo 3 (3 anos). 

IV. Grupo 4 (4 anos). 

V. Grupo 5 (5 anos). 

VI.  Período Integral (4 meses a 5 anos).  

VII.  Noturno (4 meses a 3 anos). 

ART. 82 - O Ensino Fundamental no Regime de 08 anos (1ª a 8ª séries) será ofertado na 

faixa etária compreendida entre 7 a 14 anos. 

Parágrafo Único: Para o Ensino Fundamental de 09 anos, conforme o PNE, a determinação 

legal (Lei nº. 10.172/2001, meta 2 do Ensino Fundamental) de implantar 

progressivamente o Ensino Fundamental de nove anos, 1º ao 9º ano, 

compreendido entre 6 a 14 anos. 

ART. 83 - O Ensino Médio compreendido entre 14 a 17 anos. 

ART. 84 - As classes e turnos serão organizadas em conformidade com as conveniências  
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didático-pedagógicas e de ordem administrativa. 

ART. 85 -  A reformulação do Ensino Médio deverá considerar os dispostos na LDB nº. 

9394/96, Resolução nº. 03/98-CNE, a Deliberação 14/97 C.E.E. e o Parecer nº. 

15/98 CEB/CNE, que deliberam sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio. 

ART. 86 -  Em conformidade com os dispostos nos documentos legais, será ofertado Ensino 

Religioso, de matrícula facultativa,  que deve ser de caráter interconfessional, com 

programa elaborado conforme o interesse dos alunos.  

ART. 87 - O Colégio Integrado adotará o regime de seriação anual, considerando período 

letivo aquele cuja duração mínima não poderá ser inferior ao previsto nas normas 

legais e diretrizes emanados dos órgãos competentes. 

 

CAPÍTULO II 

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

 

ART. 88 - Os Projetos de Implantação explicitam a estrutura e funcionamento do ensino 

mencionado no artigo anterior, aprovados por ato próprio, pelo órgão competente 

da Secretaria do Estado da Educação, de acordo com a oferta educacional. 

Parágrafo Único – A Proposta Pedagógica inclusa no Projeto de Imp1antação contempla a 

Filosofia e as Diretrizes definidas pela Secretaria de Estado da Educação. 

ART. 89 - Os Currículos dos tipos de ensino mantidos pelo Colégio estão estruturados pelo 

estabelecimento conforme as necessidades e possibilidades concretas para atender 

às peculiaridades locais e as diferenças individuais dos alunos, conforme a 

legislação em vigor, LDB nº. 9394/96 (artigos 26 e 27). 

ART. 90 - Em acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio – DENEM, 

estabelecida na Resolução CEB nº. 3/98, a organização do currículo estará em 

acordo com o que determina a lei, tendo em vista vincular a educação com o 

mundo do trabalho e a prática social, consolidando a preparação para o exercício 

da cidadania e propiciando preparação básica para o trabalho.  

Parágrafo Único: O currículo do Ensino Médio será composto pela base nacional comum e 

parte diversificada a serem assumidas numa dimensão integradora, por estarem 

embasadas nos mesmos fundamentos axiológicos e diretrizes pedagógicas. 
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Seção I 

Da Educação Infantil  

 

ART. 91 - Os conteúdos básicos a serem trabalhados na Educação Infantil deverão estar            

articulados com o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, 

estabelecendo uma integração curricular na qual os objetivos gerais para a 

educação infantil norteiam os eixos de trabalho, sendo estes: formação pessoal e 

social e conhecimento de mundo. 

ART. 92 - O Plano Curricular de Educação Infantil será elaborado pelo colégio e aprovado 

pelo Núcleo Regional de Educação. 

 

 

Seção II 

Dos Ensinos Fundamental Regime de 08 Anos e Regime de 09 Anos 

 e Ensino Médio 

 

ART. 93 - O estabelecimento de ensino oferece a Educação Básica com base nos seguintes 

princípios das Constituições Federal e Estadual: 

I. Igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, vedada 

qualquer forma de discriminação e segregação. 

II.  Garantia de uma Educação Básica igualitária e de qualidade. 

ART. 94 - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos físicos, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

ART. 95 - O Ensino Fundamental, obrigatório, tem por objetivo a formação básica do 

cidadão, mediante: 

I. O desenvolvimento da cognição, tendo como meios básicos o pleno domínio 

da leitura, da escrita e do cálculo. 

II.  A compreensão do ambiente natural e sociocultural, dos espaços e das 

relações socioeconômicas e políticas, da tecnologia e seus usos, das artes e 

dos princípios em que se fundamentam as sociedades. 

III.  O fortalecimento dos vínculos de família e da humanização das relações em 

que se assenta a vida social. 
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IV. A valorização da cultura local/regional e suas múltiplas relações com os 

contextos nacional e global. 

V. O respeito à diversidade étnica, de gênero, de orientação sexual, de credo, de 

ideologia e de condição socioeconômica. 

ART. 96 - O Ensino Médio, etapa final da Educação Básica, com duração mínima de três 

anos, tem como finalidade: 

I. A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos. 

II.  A formação que possibilite ao aluno, no final do curso, compreender o mundo 

em que vive em sua complexidade, para que possa nele atuar com vistas à sua 

transformação. 

III.  O aprimoramento do aluno como cidadão consciente, com formação ética, 

autonomia intelectual e pensamento crítico. 

IV. A compreensão do conhecimento historicamente construído, nas suas 

dimensões filosófica, artística e científica, em sua interdependência nas 

diferentes disciplinas. 

ART. 97 - Ao final do Ensino Médio o aluno deve demonstrar: 

I. Domínio dos princípios científicos, tecnológicos e do legado filosófico e 

artístico da sociedade, que possibilite a compreensão da complexidade 

histórico-social da mesma. 

II.  Conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 

III.  Compreensão crítica das relações e da estrutura social, das desigualdades e 

dos processos de mudança, da diversidade cultural e da ideologia frente aos 

intensos processos da globalização. 

IV. Percepção própria, como indivíduo e personagem social, com consciência, 

reconhecimento da identidade social e uma compreensão crítica da relação 

homem-mundo. 

 

CAPÍTULO III 

DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

 

ART. 98 - A verificação do rendimento escolar compreenderá a avaliação do aproveitamento 

e a apuração da assiduidade e atenderá as diretrizes e normas contidas na LDB nº. 

9394/96 e na Deliberação 007/99 do Conselho Estadual de Educação. 
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ART. 99 - A avaliação é uma prática pedagógica intrínseca ao processo ensino 

aprendizagem, com a função de diagnosticar o nível de apropriação do 

conhecimento pelo aluno. 

ART.100- A avaliação é contínua, cumulativa e processual, devendo refletir o 

desenvolvimento global do aluno e considerar as características individuais deste 

no conjunto dos componentes curriculares cursados, com preponderância dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

Parágrafo Único – Dar-se-á relevância à atividade crítica, à capacidade de síntese e à 

elaboração pessoal, sobre a memorização.  

ART. 101- A avaliação é realizada em função dos conteúdos, utilizando métodos e 

instrumentos diversificados, coerentes com as concepções e finalidades educativas expressas 

no Projeto Político-Pedagógico do colégio. 

Parágrafo Único – É vedado submeter o aluno a uma única oportunidade e a um único 

instrumento de avaliação. 

ART. 102- Os critérios de avaliação do aproveitamento escolar serão elaborados em 

consonância com a organização curricular e descritos no Projeto Político-Pedagógico. 

ART. 103- A avaliação deverá utilizar procedimentos que asseguram o acompanhamento do 

pleno desenvolvimento do aluno, evitando-se a comparação dos alunos entre si.  

 

Seção I 

Da Avaliação do Desenvolvimento e da Aprendizagem na 

Educação Infantil 

 

ART. 104 – A avaliação far-se-á mediante o acompanhamento e registro do seu 

desenvolvimento através de pareceres descritivos, sem o objetivo de promoção, 

mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Parágrafo Único: A avaliação deverá subsidiar permanentemente o professor, permitindo: 

I. A organização ou reorganização das ações pedagógicas junto às crianças. 

II.  A observação, a reflexão e o diálogo, centrados nas manifestações de cada 

criança, representando o acompanhamento do cotidiano escolar. 

III.  As anotações, os registros e relatórios deverão retratar as aquisições feitas 

pela criança. 

IV. Será feita mediante o acompanhamento e o registro bimestral do 

desenvolvimento da criança. 
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V. A avaliação não terá o caráter de retenção, nem de seleção dos educandos no 

sentido de constituição de turmas pretensamente homogêneas nos grupos três, 

quatro e cinco da Educação Infantil. 

ART. 105 - Não tendo a Educação Infantil como objetivo central a leitura e a escrita de forma 

sistemática, a alfabetização não terá importância superior as demais questões, 

embora a linguagem oral, gestual e escrita estejam presentes no desenvolvimento 

da criança. 

 

Seção II 

Da Avaliação da Aprendizagem do Ensino Fundamental e Ensino Médio 

 

ART. 106- A avaliação é uma prática pedagógica intrínseca ao processo ensino e 

aprendizagem, com a função de diagnosticar o nível de apropriação do 

conhecimento pelo aluno.  

ART. 107 - Na avaliação devem ser considerados os resultados obtidos durante todo o período 

letivo, num processo contínuo, expressando o desenvolvimento escolar do 

educando, tomado na sua melhor forma. 

ART. 108 - Os resultados das atividades avaliativas serão analisados durante o período letivo, 

pelo educando e pelo professor, observando os avanços e as necessidades 

detectadas, para estabelecimento de novas ações pedagógicas. 

ART. 109 - A relevância da avaliação deve estar centrada em aspectos substanciais do 

processo educativo, ou seja, na aquisição e assimilação de conhecimentos 

significativos, bem como na habilidade de transformar e aplicar tais 

conhecimentos no contexto da prática social. 

§ 1º - A avaliação será contínua e progressiva levando em consideração o desempenho  

do educando, realizada em função dos objetivos expressos nos projetos de ensino, com 

prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 

período sobre os das eventuais provas finais. 

§ 2º - Promover-se-ão atividades diversificadas em todas as disciplinas, buscando a 

melhoria da linguagem formal e científica. 

ART. 110 - A avaliação deverá obedecer a ordenação e seqüência do processo ensino- 

aprendizagem e a orientação do Plano Curricular e da Proposta Político-

Pedagógica. 

ART. 111 - A avaliação será diagnóstica, formativa e realizada cooperativamente 
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(direção/coordenação de área/coordenação de segmento/orientação pedagógica/ 

corpo docente) visando determinar até que níve1 os objetivos previamente 

estabelecidos foram, ou deixaram de ser, alcançados pelos alunos. 

ART. 112 - A verificação do rendimento escolar obedecerá aos seguintes critérios: 

I. Ensino Fundamental Regime de 09 anos (1º ano): 

a) Os instrumentos de avaliação do rendimento escolar serão realizados 

através de produções escritas e orais dos alunos; instrumentos específicos 

como tarefas, relatórios que deverão acompanhar a construção do 

conhecimento do aluno.  

II.  Ensino Fundamental Regime de 08 anos (1ª a 4ª série) e Ensino Fundamental 

Regime de 09 anos (2º ano ao 9º ano): 

a) Os instrumentos de avaliação do rendimento escolar nestas séries serão 

realizados através de provas escritas mensais e bimestrais, valendo no 

máximo 100 (cem) pontos cada, bem como atividades com notas livres 

facultativas, não previstas em calendário, tais como produções escritas e 

orais dos alunos; instrumentos específicos como tarefas, verificações 

imediatas (teste surpresa), listas de exercícios, seminários.  

b) Serão realizadas duas avaliações durante o bimestre com valor 100 pontos 

cada. 

c) A terceira avaliação é referente a testes, produções escritas e orais, 

relatórios com valor 80 (oitenta) e será atribuída uma nota  na escala de 0 a 

20, em forma de conceito, que complementará a terceira avaliação: 80 + 

20= 100.  

d) O conceito será bimestral 

e) Para se obter a nota bimestral deverá ser feito o seguinte cálculo:  

Primeira Avaliação: Valor 100. 

Segunda Avaliação: Valor 100. 

Terceira Avaliação: Valor 80 + 20 = 100.  

f) Soma-se as três notas acima, divide-se por três e obtem-se a média 

bimestral. 

III. Do Ensino Médio: 

a) A avaliação do conhecimento será expressa através de notas, numa escala 

de 0 (zero) a 100 (cem) bimestralmente. 

b) Serão realizadas duas avaliações durante o bimestre com valor 100 pontos 
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cada, sendo a segunda em forma de simulado. 

c) A média bimestral será expressa através de notas numa escala de 0 (zero) a 

100 (cem). 

d) A terceira avaliação é referente a testes, produções escritas e orais, 

relatórios com valor 80 (oitenta) e será atribuída uma nota  na escala de 0 

a 20, em forma de conceito, que complementará a terceira avaliação: 80 + 

20= 100.  

e) O conceito será bimestral.  

f) Para se obter a nota bimestral deverá ser feito o seguinte cálculo:  

Primeira Avaliação: Valor 100. 

Segunda Avaliação: Valor 100. 

Terceira Avaliação: Valor 80 + 20 = 100. 

g) Soma-se as três notas acima, divide-se por três e obtem-se a média 

bimestral. 

h) A Avaliação do terceiro ano do Ensino Médio será composta de: 

                          Dois simulados, no valor de 70 (setenta) pontos cada. 

Listas de exercícios, no valor de 20 (vinte) pontos. 

Conceito bimestral no valor de 10 (vinte) pontos. 

ART.113 - Os resultados obtidos durante o período letivo preponderarão sobre os da avaliação 

final, sendo os mesmos registrados em documentos, a fim de serem asseguradas a 

regularidade da vida escolar do aluno. 

ART.114 - A avaliação será efetuada em períodos bimestrais.  

Parágrafo Único: Serão atribuídos pesos aos bimestres a seguinte forma: 

 1° Bimestre - peso 1 

 2° Bimestre - peso 2 

 3° Bimestre - peso 1 

 4° Bimestre - peso 2 

ART. 115 - A fórmula para o cálculo da média Anual e Final será: 
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a) MA= l° BIM x P + 2° BIM x P + 3° BIM x P + 4°BIM x P = 

                      TOTAL DE PESOS (�  Pesos) 

 

Exemplo: 

Nota do 1º 

Bimestre 

Nota do 2º 

Bimestre 

Nota do 3º 

Bimestre 

Nota do 4º 

Bimestre 
Média Anual (MA) 

Aluno X 

70 65 40 55 58
2121

255140265170
@

+++
+++

=
xxxx

MA  

 

b) Para cálculo da média final, após Recuperação Final: 

                       

                      MARF =    (MAx6)  +_ (RFx4)  = 

                                                     10 

Exemplo: 

Média Anual (MA) Recuperação Final (RF) Média Final (MARF) 

Aluno X 
58 75 65

46
475658

@
+
+

=
xx

MARF  

 

ART.116 - O resultado da avaliação será expresso através de notas numa escala de O (zero) 

até 100 (cem). 

ART. 117 - O rendimento mínimo (média) exigido para o Ensino Regular é 65 (sessenta e 

cinco) pontos  por disciplina. 

ART. 118 - Os resultados mensais, bimestrais, anuais e finais serão transmitidos pela 

secretaria nos documentos próprios a fim de se assegurar a regularidade e a 

autenticidade da vida escolar do aluno. 

Parágrafo Único: Os resultados da recuperação serão incorporados às avaliações efetuadas 

durante o período letivo, constituindo-se mais um componente do aproveitamento 

escolar, sendo obrigatória sua anotação no Livro Registro de Classe. 

ART. 119 - A solicitação de revisão dos resultados das avaliações poderá ser requerida  num 

prazo de 72 (setenta e duas) horas de dias úteis, a partir da comunicação oficial da 

nota. 

ART. 120 - Caso o aluno, por motivo justificado, venha perder uma ou mais provas, ele 

deverá fazer a respectiva 2ª chamada nas datas previstas no calendário escolar (5ª 

série, ou 6º ano,  ao 3º ano do ensino médio) ou nas datas divulgadas pela 

professora regente (1ª a 4ª série) ou (2º ano ao 5º ano) sendo que: 
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I. Terão direito a fazer 2ª chamada de provas, conforme a Lei nº. 7.102/79, os 

casos de doença, luto, casamento, convocação para atividades cívicas ou 

jurídicas e impedimentos por motivos religiosos, desde que devidamente 

comprovado. 

II.  A inscrição para a 2ª chamada de 5ª série do Ensino Fundamental, ou 6º ano 

do Regime de 09 anos, ao 3º ano do Ensino Médio deverá ser requerida via 

protocolo on line e quitada em instituição financeira antes da realização da 

respectiva prova. 

III.  A responsabilidade pela inscrição para as provas de 2ª chamada é da família e 

não da escola, assim como o custo referente ao protocolo das mesmas. 

IV.  Haverá provas de 2ª chamada correspondentes às provas mensais e 

bimestrais, tendo cada uma o mesmo valor da prova que deixou de ser 

realizada, em data previamente estabelecida em calendário escolar. Em 

hipótese alguma haverá 2ª chamada para provas de recuperação. 

V. Fica terminantemente proibida a utilização da mesma avaliação duas ou mais 

vezes pelo professor. 

Parágrafo Único: As provas de 2ª chamada são compostas, somente, de questões abertas. 

VI.  Para alunos de 1ª a 4ª séries do Ensino Fundamental Regime de 08 anos, 2º  

ao 6º ano Regime de 09 anos, a (s) prova (s) de 2ª chamada será (ão) aplicada 

(s) tão logo o aluno retorne às aulas, de acordo com o comunicado do 

professor aos pais. 

VII.  Para o aluno de 5ª série do Ensino Fundamental Regime de 08 anos, ou 6º ano 

Regime de 09 anos, ao 3º ano do Ensino Médio as aplicações das provas 

acontecerão durante a semana prevista no calendário de provas, em horário a 

ser posteriormente divulgado. 

VIII.  Para fazer a prova de 2ª chamada, o aluno deverá apresentar o requerimento 

devidamente protocolado e quitado, portar o material necessário e estar 

devidamente uniformizado. 

IX.  A ausência na 2ª chamada implicará a atribuição da nota 0 (zero) na 

respectiva prova, sem prévia comunicação familiar. 

 

Seção III 

Da Recuperação de Estudos 
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ART. 121 - A recuperação é uma ação pedagógica que dar-se-á de maneira permanente e 

concomitante ao processo de ensino-aprendizagem. 

ART. 122 - Os estudos de recuperação serão planejados em função do conteúdo refente ao 

período de estudos. 

§ 1- A carga horária de recuperação de estudos realizada durante o ano ou período 

letivo regular não será inserida no cômputo das 800 (oitocentas) horas anuais. 

§ 2- A Recuperação de Estudos realizada durante o ano ou período letivo será 

registrada em diário de classe  para efeito de documentação escolar. 

ART. 123 - O estabelecimento proporcionará a modalidade de Recuperação Paralela para o 

Ensino Regular. 

Parágrafo Único: Como instrumento e técnica de avaliação, no período de Recuperação 

Paralela, aos alunos com aproveitamento insuficiente dos conteúdos não assimilados durante o 

bimestre, serão aplicadas avaliações no valor de 0 a 100. 

ART. 124 - O resultado bimestral será transcrito pela secretaria nos documentos escolares e no 

instrumento de comunicação dos resultados de cada aluno. 

ART. 125 - Os resultados bimestrais serão comunicados aos alunos e responsáveis através de 

boletins (impresso e/ou eletrônico). 

ART. 126 - Ao aluno que obtiver rendimento inferior a 70 (setenta) será facultada a 

participação na recuperação paralela bimestral. 

Parágrafo Único: O não comparecimento às aulas de recuperação implicará no impedimento 

da realização da prova de recuperação. 

ART. 127- O aluno poderá ter sua média bimestral alterada para maior, jamais para menor, 

após a realização das provas de recuperação bimestral.   

ART. 128 - Para cálculo da média anual, no final do período letivo regular, deverá ser usada a 

fórmula do Art. 115 deste Regimento Escolar. 

ART. 129 - O Projeto de Recuperação Final Anual será desenvolvido através de avaliações 

orientadas pelos professores. 

Parágrafo Único – A prova de Recuperação Final valerá 100 (cem) pontos e será avaliado o 

conteúdo total do ano letivo. Para ter direito a recuperação final, o aluno deverá 

obter média anual igual ou superior a 42 (quarenta e dois) pontos e inferior a 65 

(sessenta e cinco) pontos. 

ART. 130 - Para aprovação, após a Recuperação Final, o aluno deverá obter como Média 

Final um valor igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) pontos, assim calculado e 

exemplificado no Art. 115 desse Regimento Escolar: 
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a) MARF = (MAx6) +_ (RFx4) = 

                                                              10 

 

b) Após a Recuperação Final, será igualmente mantida a média de maior 

valor. 

ART. 131 - O resultado obtido na Recuperação Final, bem como a Média Final, será  

registrado pelo professor no Diário de Classe e pela secretaria nos documentos do 

aluno. 

ART. 132 - Os alunos poderão requerer revisão dos resultados da Recuperação Final no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas de dias úteis, a partir da comunicação dos resultados 

das avaliações. 

 

 
Seção IV 

Da Promoção 

 

ART. 133 - Após a apuração dos resultados finais e freqüência serão definidas as situações de 

aprovação dos alunos do ensino regular. 

ART. 134 - O conselho de classe é o órgão colegiado de natureza consultiva em assuntos 

didático-pedagógicos, com atuação restrita a cada turma do estabelecimento. 

Parágrafo Único – Dentre as atribuições, cabe ao conselho de classe decidir quanto à 

aprovação ou reprovação de alunos que, após recuperação final, apresentarem 

situações limítrofes. 

ART. 135 -  Serão considerados alunos aprovados os que: 

I. No final do ano letivo,  tendo ou não se submetido às Recuperações Paralelas 

Bimestrais, apresentarem freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco 

por cento) do total de carga-horária do período letivo e Média Anual igual ou 

superior a 65 (sessenta e cinco) pontos, em cada disciplina. 

II.  Não se enquadrando no item anterior, tenham obtido média igual ou superior 

a 65 (sessenta e cinco) pontos, após Recuperação Final, na(s) disciplina (s) 

em que não tenham sido aprovados por média. 

Parágrafo Único: Quanto a Freqüência, na conformidade da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional nº. 9394/96, o aluno só será aprovado se tiver freqüência igual 

ou superior a 75% do total de horas letivas, portanto não haverá, em hipótese 
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alguma, recuperação de faltas. 

ART. 136 - O aluno que apresentar freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por 

cento) e média anual inferior a 65 (sessenta e cinco) pontos, mesmo após os 

Estudos de Recuperação Paralela, ao longo da série ou período letivo, e 

Recuperação Final, será submetido à análise do Conselho de Classe Final que 

definirá pela aprovação ou não do mesmo. 

§ 1º - Caberá ao Conselho de Classe Final decidir a aprovação de alunos que 

apresentarem situações limítrofes especiais ou enquadradas no disposto do Inciso 

V, alínea “e”, e Inciso VI do Artigo 24 da LDB nº. 9394/96, (Ensino 

Fundamental -5ª a 8ª série Regime de 08 anos, 6º ano ao 9º ano no Regime de 09 

anos e Ensino Médio – 1ª a 3ª séries).  

§ 2º  - Terão direito de ir para Conselho de Classe Final os alunos com médias de 55 

(cinqüenta e cinco) a 64 (sessenta e quatro) pontos, desde que não ultrapassem três 

disciplinas.  

Parágrafo Único: O 1º ano do Ensino Fundamental Regime de 09 anos dispõe sobre a 

carga horária e freqüência mínimas para a Educação Básica. 

 § 3º - A assiduidade de que trata este artigo refere-se ao conjunto das atividades 

curriculares, devendo aplicar-se recuperação de estudos a este conjunto, nos casos de 

freqüência superior a 75%. 

§ 4º -  O resultado da avaliação do 1º ano do Ensino Fundamental Regime de 09 anos 

será expresso através de Parecer Descritivo, tendo caráter seletivo e 

classificatório ao término do ano letivo, sendo que o educando poderá ficar 

retido. 

§ 5º - Nas séries de 1ª a 4ª séries do Ensino Fundamental - Regime de 08 anos e 2º ano 

ao 5º ano no Regime de 09 anos – haverá a recuperação de estudos, nos casos de 

freqüência superior a 75%, mas média final igual a 55 (cinqüenta e cinco) a 60 

(sessenta) pontos, desde que não ultrapassem três disciplinas. 

ART. 137 - A avaliação final deverá considerar, para efeito de promoção ou retenção, os 

resultados obtidos durante o ano ou período letivo, incluída a recuperação de 

estudos. 

ART. 138 - Encerrado o processo de avaliação, o estabelecimento registrará no Histórico 

Escolar do aluno sua condição de aprovado ou reprovado. 

ART. 139 - O aluno reprovado em um Estabelecimento de Ensino ao transferir-se para outro, 

no ano ou período letivo seguinte, estará reprovado. 
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CAPÍTULO IV 

DA DURAÇÃO DO ANO LETIVO E FREQÜÊNCIA 

 

Seção I 

Dos Dias Letivos e Carga Horária Anual 

 

ART. 140 - A carga horária mínima do ano letivo para a Educação Infantil será de 800 

(oitocentas) horas, distribuídas por um número mínimo de 200 (duzentos) dias 

letivos de efetivo trabalho escolar. 

ART. 141- A carga horária mínima do ano letivo, para o Ensino Fundamental Regime de 08 

anos, Regime de 09 anos e Ensino Médio Regular, será de 800 (oitocentas) horas, 

distribuídas por um número mínimo de 200 (duzentos) dias letivos de efetivo 

trabalho escolar. 

ART. 142 - A jornada escolar na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio terá 

o mínimo de 04 (quatro) horas e meia de trabalho efetivo em sala de aula. 

 

 

Seção II 

Da Frequência Mínima Obrigatória 

 

ART. 143 - O controle da frequência contabilizará a presença do aluno nas atividades 

escolares programadas, sendo obrigado a participar de pelo menos 75% (setenta e 

cinco por cento) do total das horas letivas previstas para aprovação. 

 

CAPÍTULO V 

DA MATRÍCULA 

 

ART. 144 - Matrícula é o ato formal que vincula o educando a um estabelecimento de ensino 

autorizado a funcionar conferindo-lhe a condição de aluno. 

ART. 145 - A matrícula será requerida pelo interessado, ou por seus pais ou responsáveis, 

quando menor de 18 anos de idade, e deferida pela direção do estabelecimento, 

em conformidade com os dispositivos regimentais, no prazo máximo de 60 dias.  

§ 1º - Em caso de impedimento do interessado, bem como de seus pais ou 
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responsáveis, a matrícula poderá ser requerida por procurador. 

§ 2º - No ato da matrícula, obriga-se a direção do estabelecimento de ensino a dar 

ciência ao aluno e/ou seu responsável do respectivo Regimento Escolar. 

§ 3º - O processamento da matrícula obedecerá às instruções baixadas pela direção do 

colégio, atendo-se às exigências dos órgãos competentes e assegurando, a 

qualquer tempo, a verificação da identidade do aluno, a regularidade dos estudos 

e autenticidade de sua vida escolar. 

ART. 146 - O período de matrícula será estabelecido no Calendário Escolar do 

Estabelecimento de Ensino. 

§ 1º- Fica assegurado ao aluno não vinculado ao estabelecimento de ensino, a 

possibilidade de ingressar no Colégio a qualquer tempo, sendo que o controle de 

frequência se fará a partir da data efetiva da matrícula. 

§ 2º - Enquanto não tiverem sido ministradas 25% das aulas previstas no Calendário 

Escolar, o colégio poderá, desde que existam vagas e depois de analisada a 

documentação do aluno, receber matrícula. 

ART. 147 - A efetivação da matrícula implica necessariamente o direito e o dever de conhecer 

os dispositivos regimentais do Colégio Integrado, a aceitação dos mesmos e o 

compromisso de cumpri-los integralmente. 

ART. 148 – As cópias dos documentos apresentados no ato da matrícula, uma vez deferida a 

mesma pela direção do Colégio Integrado, passarão a integrar obrigatoriamente o 

prontuário do aluno denominado “Pasta Individual do Aluno”. 

ART. 149 - O estabelecimento de ensino assegura matrícula inicial, ou em curso, conforme 

normas estabelecidas na legislação em vigor e nas instruções da Secretaria de 

Estado da Educação. 

ART.150 - A matrícula deve ser requerida pelo interessado ou seu responsável, quando menor 

de 18 (dezoito anos), sendo necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Cópia da Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade – RG. 

II.  Cópia do comprovante de residência. 

III.   Declaração de Transferência e, posteriormente, o Histórico Escolar da escola de 

origem. 

§ 1º – Na impossibilidade de apresentação de quaisquer documentos citados neste 

artigo, o aluno ou seu responsável será orientado e encaminhado aos órgãos 

competentes para as devidas providências. 



 54 

ART.151 - A matrícula é deferida pelo diretor, conforme prazo estabelecido na legislação 

vigente. 

ART.152 - No ato da matrícula, o aluno ou seu responsável será informado sobre o 

funcionamento do estabelecimento de ensino e sua organização, conforme o 

Projeto Político-Pedagógico e Regimento Escolar. 

ART.153 - No ato da matrícula, o aluno ou seu responsável deverá autodeclarar seu 

pertencimento Étnico-Racial e optar pela freqüência ou não na disciplina de 

Ensino Religioso (5ª e 6ª séries ou 6º e 7º anos do Ensino Fundamental). 

ART. 154 - Ao aluno não vinculado a qualquer estabelecimento de ensino assegura-se a 

possibilidade de matrícula em qualquer tempo, desde que se submeta a processo 

de classificação, aproveitamento de estudos e adaptação, previstos no presente 

Regimento Escolar, conforme legislação vigente. 

§ 1º – O controle de freqüência far-se-á a partir da data da efetivação da matrícula, 

sendo exigida freqüência mínima de 75% do total da carga horária restante da 

série ou ciclo. 

§ 2º – O contido no caput desse artigo é extensivo a todo estrangeiro, 

independentemente de sua condição legal, exceto para a primeira série/ano do 

Ensino Fundamental. 

ART. 155 - A matrícula para o Ensino Fundamental é permitida a partir dos 6 (seis) anos de 

idade. 

ART. 156 - Para o ingresso no 1º (primeiro) ano do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos de 

duração, o aluno deverá completar 6 (seis) anos até 31/12 do ano letivo, conforme 

Lei 16.049, de 19/02/09. 

ART. 157 - O ingresso no Ensino Médio é permitido: 

I. Aos concluintes do Ensino Fundamental ou seu correspondente legal, 

ofertado por estabelecimento de ensino regularmente autorizado a funcionar. 

II.  Aos concluintes de estudos equivalentes aos de Ensino Fundamental 

reconhecidos pelo Conselho Estadual de Educação. 

ART. 158 – Os alunos com necessidades educacionais especiais serão matriculados em todos 

os níveis e modalidades de ensino, respeitando o seu direito a atendimento 

adequado. 
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CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

 

ART. 159 - A classificação no Ensino Fundamental e Ensino Médio é o procedimento que o 

estabelecimento de ensino adota para posicionar o aluno na etapa de estudos 

compatível com a idade, experiência e desenvolvimento adquiridos por meios 

formais ou informais, podendo ser realizada: 

I. Por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

II.  Por transferência, para os alunos procedentes de outras escolas, do país ou do 

exterior, considerando a classificação da escola de origem. 

III.  Independentemente da escolarização anterior, mediante avaliação para 

posicionar o aluno na série, ciclo, disciplina ou etapa compatível ao seu grau 

de desenvolvimento e experiência, adquiridos por meios formais ou 

informais. 

ART. 160 - A classificação tem caráter pedagógico centrado na aprendizagem, e exige as 

seguintes ações para resguardar os direitos dos alunos, das escolas e dos 

profissionais: 

I. Organizar comissão formada por docentes, pedagogos e direção da escola 

para efetivar o processo. 

II.  Proceder avaliação diagnóstica, documentada pelo professor ou equipe 

pedagógica. 

III.  Comunicar o aluno e/ou responsável a respeito do processo a ser iniciado, 

para obter o respectivo consentimento. 

IV.  Arquivar Atas, provas, trabalhos ou outros instrumentos utilizados. 

V. Registrar os resultados no Histórico Escolar do aluno. 

ART. 161 - É vedada a classificação para ingresso no ano inicial do Ensino Fundamental. 

 

 
CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DE RECLASSIFICAÇÃO 

 
ART. 162 – O Colégio Integrado não oferta a modalidade de reclassificação. 
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CAPÍTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA 

 

ART. 163 - A matrícula por transferência ocorre quando o aluno, ao se desvincular de um 

estabelecimento de ensino, vincula-se, ato contínuo, a outro, para prosseguimento 

dos estudos em curso. 

ART. 164 - A matrícula por transferência é assegurada no estabelecimento de ensino, aos 

alunos que se desvincularam de outro, devidamente integrado ao sistema de 

ensino, mediante apresentação da documentação de transferência, com 

aproveitamento e assiduidade do aluno. 

ART. 165 - Os registros do estabelecimento de ensino de origem serão transpostos ao 

estabelecimento de destino, sem modificações. 

§ 1º – Antes de efetivar a matrícula, se necessário, solicitar à escola de origem os 

dados para a interpretação dos registros referentes ao aproveitamento escolar e 

assiduidade do aluno. 

§ 2º – No Ensino Fundamental, nos regimes de 8 (oito) e 9 (nove) anos de duração, os 

registros do aluno do estabelecimento de origem, referentes ao aproveitamento 

escolar e à assiduidade, serão transpostos conforme legislação em vigor. 

ART.166 - A matrícula por transferência no Ensino Fundamental do regime de 9 (nove) anos 

para o de 8 (oito) anos de duração e vice-versa, será efetivada com observância à 

legislação em vigor. 

ART. 167 - O aluno, ao se transferir do estabelecimento de ensino, receberá a documentação 

escolar necessária para matrícula no estabelecimento de destino, devidamente 

assinada. 

§ 1º – No caso de transferência em curso, será entregue ao aluno: 

a) Histórico Escolar das séries ou períodos, etapas, disciplina(s), ciclos ou fases 

concluídas. 

b) Ficha Individual referente à série ou período, etapa, disciplina(s) em curso. 

§ 2º – Na impossibilidade da emissão dos documentos, no ato da solicitação da 

transferência, o estabelecimento fornecerá Declaração de Matrícula e 

compromisso de expedição de documento definitivo no prazo de 30 (trinta) dias. 

ART. 168 - O estabelecimento de ensino não oferta aos seus alunos matrícula com Progressão 

Parcial. 
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CAPÍTULO IX 

DA FREQUÊNCIA  

 
ART. 169 – É obrigatória, ao aluno, a frequência mínima de 75% do total da carga horária do 

período letivo, para fins de promoção. 

ART. 170 – É  assegurado o regime de exercícios domiciliares, com acompanhamento 

pedagógico do estabelecimento de ensino, como forma de compensação da 

ausência às aulas, aos alunos que apresentarem impedimento de frequência, 

conforme as seguintes condições, previstas na legislação vigente: 

I – portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismos ou outras 

condições mórbidas; 

II – gestantes. 

ART. 171 – É assegurado o abono de faltas ao aluno que estiver matriculado em Órgão de 

Formação de Reserva e que seja obrigado a faltar a suas atividades civis, por força 

de exercícios ou manobras, ou reservistas que seja chamado para fins de exercício 

de apresentação das reservas ou cerimônias cívicas, do Dia do Reservista. 

Parágrafo Único – As faltas tratadas no caput deste artigo deverão ser assentadas no Livro 

Registro de Classe, porém, não serão consideradas no cômpoto geral das faltas. 
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CAPÍTULO X 

DAS ADAPTAÇÕES 

 

ART. 172 - Adaptações de estudos é o conjunto de atividades pedagógicas desenvolvidas, 

sem prejuízo das atividades normais da série ou período, em que o aluno se 

matricular, para que possa seguir, com proveito, o novo Currículo. 

§ 1º-  A adaptação far-se-á pela base nacional comum. 

§ 2º– Na conclusão do curso, o aluno deverá ter cursado, pelo menos, uma Língua 

Estrangeira Moderna. 

§ 3º -  A adaptação de estudos poderá ser realizada durante os períodos letivos ou entre 

eles, para o qual for aceita a transferência, antes do resultado final da avaliação 

do rendimento escolar. 

Parágrafo Único: Para os alunos recebidos em transferência com até três disciplinas em  

Dependência o colégio atenderá em forma de adaptação. 

ART.173 - A efetivação do processo de adaptação será de responsabilidade da equipe 

pedagógica e docente, que deve especificar as adaptações a que o aluno está 

sujeito, elaborando um plano próprio, flexível e adequado ao aluno. 

Parágrafo Único – Ao final do processo de adaptação, os resultados serão registrados no 

Sistema de Administração Escolar, no Histórico Escolar e no Relatório Final. 

 

Seção I 

Da Regularização de Vida Escolar 

ART. 174 – O processo de regularização de vida escolar é de responsabilidade do diretor do 

estabelecimento  de ensino, sob a supervisão do Núcleo Regional de Educação, 

conforme normas do Sistema Estadual de Ensino. 

Art. 175 – No caso de denúncia ou suspeita de irregularidades na vida escolar do aluno, a 

Secretaria de Estado da Educação procederá à verificação, mediante processo 

adequado. 

§ 1º-  Uma vez assegurado o direito de ampla defesa aos implicadores e confirmada a 

irregularidade, serão impostas aos responsáveis as sanções cabíveis. 

§ 2º-  Caberá ao Conselho Estadual de Educação determinar a forma de regularização 

da vida escolar, salvo nos casos expressamente delegados. 

§ 3º-  Provada culpa ou dolo por parte da direção do estabelecimento, serão impostos 

aos responsáveis, de acordo com a natureza da infração, as sanções previstas na 
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legislação. 

ART. 176 - O encaminhamento dos processos de regularização da vida escolar é 

responsabilidade do estabelecimento que detiver a matrícula do aluno, mesmo nos 

casos de transferência com irregularidade. 

ART. 177 - O estabelecimento integrante do Sistema Estadual de Ensino fica autorizado a 

proceder à regularização de vida escolar dos alunos do Ensino Fundamental e 

Ensino Médio Regular, conforme disposto em seu Regimento Escolar, atendida a 

Deliberação nº. 009/01. 

ART. 178 - O processo de regularização de vida escolar será de responsabilidade da direção 

do estabelecimento, sob supervisão do Núcleo Regional de Educação competente. 

§ 1º- A Secretária do Estabelecimento, constatada a irregularidade, dará 

imediatamente ciência ao Núcleo Regional de Educação. 

§ 2º- O Núcleo Regional de Educação acompanhará o processo pedagógico e 

administrativo, desde a comunicação do fato até a sua conclusão. 

§ 3º-  Ao Núcleo Regional de Educação cabe a emissão do ato de regularização. 

§ 4º-  Quando se tratar de transferência com irregularidade, caberá à Secretária do 

Colégio registrar os resultados do processo na documentação do aluno. 

ART.179 - No caso de irregularidade detectada após o encerramento do curso, o aluno deverá 

ser convocado para Exames Especiais a serem feitos na escola em que concluiu o 

mesmo, sob a supervisão do Núcleo Regional de Educação. 

§ 1º- No caso de não haver possibilidade de serem efetuados os Exames Especiais na 

escola em que o aluno concluiu o curso, deverá ser credenciado pelo Núcleo 

Regional de Educação um Estabelecimento de Ensino devidamente reconhecido. 

§ 2º- Em nenhuma hipótese a regularização escolar deverá acarretar ônus financeiro 

para o aluno. 

ART.180 - No caso do insucesso nos Exames Especiais, o aluno poderá requerer nova 

oportunidade, decorridos no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da publicação de 

resultados. 

ART. 181 - É de competência exclusiva do Conselho Estadual de Educação a regularização de 

vida escolar no caso de: 

I- Documentos escolares com suspeita de falsificação. 

II-  Aluno proveniente de Estabelecimento não autorizado. 

ART. 182 - O ato de regularização e os resultados finais do processo deverão constar no 

histórico e no relatório final do Estabelecimento.                                                        
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CAPÍTULO XI  

DO CALENDÁRIO ESCOLAR 

 

ART.183 - O Calendário Escolar será elaborado anualmente e atenderá ao disposto na 

legislação vigente, bem como às normas baixadas em Instrução específica da 

Secretaria de Estado da Educação. 

§ 1º- O Calendário Escolar do Colégio Integrado será elaborado pela direção, secretáia 

e coordenações pedagógicas, seguindo a legislação em vigor, conforme disposto 

no artigo anterior, envolvendo os níveis de Educação Infantil,  Ensino 

Fundamental e Ensino Médio Regular,  encaminhado, posteriormente, ao  

Núcleo Regional de Ensino para sua homologação. 

§ 2º-  O Calendário disposto e aprovado pelos órgãos competentes deverá ser 

cumprido de forma integral. 

§ 3º-  As eventuais alterações deverão receber autorização da Chefia do Núcleo 

Regional de Educação. 

 

 

TÍTULO IV 

                DOS REGISTROS, ESCRITURAÇÃO E ARQUIVOS ESCOLARES 

                                                         

CAPÍTULO I 

DOS REGISTROS E ARQUIVOS ESCOLARES 

 

ART.184 - Os Atos Escolares serão registrados em Livros, Fichas e Programas 

Informatizados, observando-se, no que couber, os regulamento e disposições 

legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: Em qualquer época, poderá o Estabelecimento substituir os livros e fichas 

por outros, bem como alterar os processos de registros utilizados, simplificando-

os, resguardadas as características e a autenticidade. 

ART. 185 - Serão os seguintes documentos de registros e escrituração: 

a) Livro de registro de matrícula. 

b) Programa Informatizado de  Registro de Adaptações. 
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c) Ata de Conselho de Classe. 

ART. 186 - A escrituração e o arquivamento de documentos escolares têm como finalidade 

assegurar, em qualquer tempo, a verificação de: 

I. Identificação de cada aluno. 

II.  Regularidade de seus estudos. 

III.  Autenticidade de sua vida escolar. 

ART. 187- Os atos escolares, para efeito de registro e arquivamento, são escriturados em 

livros e fichas padronizadas, observando-se os Regulamentos e disposições legais 

aplicáveis. 

ART. 188 - São documentos de registro escolar: 

I. Requerimento de Matrícula. 

II.  Ficha Individual. 

III.  Parecer Descritivo Parcial e Final. 

IV.  Histórico Escolar. 

V.  Relatório Final. 

VI.  Livro Registro de Classe. 

 

 

Seção I 

Da Eliminação de Documentos Escolares 

 

ART. 189 - A eliminação consiste no ato de destruição por fragmentação de documentos 

escolares que não necessitam permanecer em arquivo escolar, com observância às 

normas de preservação ambiental e aos prazos dispostos na legislação em vigor. 

ART. 190 - A direção do estabelecimento de ensino, periodicamente, determinará a seleção 

dos documentos existentes nos arquivos escolares, sem relevância probatória, a 

fim de serem retirados e eliminados. 

ART. 191 - Podem ser eliminados os seguintes documentos escolares: 

I. Pertinentes ao estabelecimento de ensino: 

a) Livro Registro de Classe, após 5 (cinco) anos. 

II.  Referentes ao corpo discente: 

a) Documentos inativos do aluno: Requerimento de Matrícula, após 1 (um) ano; 

Ficha Individual, após 5 (cinco) anos; e Ficha Individual com requerimento 

de transferência, após 1 (um) ano. 
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ART. 192 - Para a eliminação dos documentos escolares será lavrada Ata, na qual deverão 

constar a natureza do documento, o nome do aluno, o ano letivo e demais 

informações que eventualmente possam auxiliar na identificação dos documentos 

destruídos. 

Parágrafo Único – A referida Ata no caput deste artigo deve ser assinada pelo diretor, 

secretária e demais funcionários presentes. 

 

TÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL E ESPAÇOS PEDAGÓGICOS 

 
 

CAPÍTULO I 

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL  

 

ART. 193 - A avaliação institucional ocorrerá por meio de mecanismos criados pelo 

estabelecimento de ensino. 

 Parágrafo Único – A avaliação institucional ocorrerá anualmente, preferencialmente no fim 

do ano letivo, e subsidiará a organização do Plano de Ação da Escola no ano 

subsequente. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ESPAÇOS PEDAGÓGICOS 

 

ART. 194 - Da Biblioteca: a biblioteca é um espaço pedagógico democrático com acervo 

bibliográfico à disposição de toda a comunidade escolar. 

ART. 195 - A biblioteca tem regulamento específico, no qual consta sua organização e 

funcionamento. 

ART. 196 - Dos Laboratórios de Química, Física e Biologia: os laboratórios são espaços 

pedagógicos para uso dos professores e alunos, com Regulamento próprio, que 

tem por finalidade auxiliar a compreensão de conteúdos trabalhados nas 

disciplinas. 

ART. 197 - Do Laboratório de Informática: é um espaço pedagógico para uso dos professores 

e alunos, que têm por finalidade auxiliar a compreensão de conteúdos trabalhados 
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nas diferentes disciplinas do Ensino Fundamental e Médio, como uma alternativa 

metodológica diferenciada. 

 

 

TÍTULO VI 

DIREITOS E DEVERES DA COMUNIDADE ESCOLAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES DOS DOCENTES, EQUIPE 

PEDAGÓGICA E DIREÇÃO 

 

Seção I 

Dos Direitos 

 

ART. 198 - Aos docentes, equipe pedagógica e direção são garantidos os seguintes direitos: 

I. Ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no 

desempenho de suas funções. 

II.  Participar da elaboração e implementação do Projeto Político-Pedagógico do 

colégio, Regimento Escolar e Regulamentos Internos. 

III.  Participar de grupos de estudos, encontros, cursos, seminários e outros 

eventos ofertados pelo próprio estabelecimento de ensino, tendo em vista o 

seu constante aperfeiçoamento profissional. 

IV.  Propor aos diversos setores do estabelecimento de ensino ações que 

viabilizem um melhor funcionamento das atividades. 

V. Requisitar ao setor competente o material necessário à sua atividade, dentro 

das possibilidades do estabelecimento de ensino. 

VI.  Propor ações que objetivem o aprimoramento dos procedimentos de ensino, 

da avaliação do processo pedagógico, da administração, da disciplina e das 

relações de trabalho no estabelecimento de ensino. 

VII.  Utilizar-se das dependências e dos recursos materiais da escola para o 

desenvolvimento de suas atividades. 

VIII.  Participar da Avaliação Institucional.  

IX.  Tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do(s) 

Regulamento(s) Interno(s) do estabelecimento de ensino. 
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X. Compor equipe multidisciplinar, para orientar e auxiliar o desenvolvimento 

das ações relativas à Educação das Relações Étnico-Raciais e ao Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, ao longo do período letivo. 

XI.  Ter assegurado gozo de férias previsto em lei. 

 

 

Seção II 

Dos Deveres 

 

ART. 199 - Aos docentes, equipe pedagógica e direção compete: 

I. Possibilitar que o estabelecimento de ensino cumpra a sua função, no âmbito 

de sua competência. 

II.  Desempenhar sua função de modo a assegurar o princípio constitucional de 

igualdade de condições para o acesso e a permanência do aluno no 

estabelecimento de ensino. 

III.  Elaborar exercícios domiciliares aos alunos impossibilitados de frequentar a 

escola. 

IV.  Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

V. Usar jaleco durante às aulas. 

VI.  Comparecer às reuniões pedagógicas, capacitações, entrega de boletins. 

VII.  Conselho Escolar, quando membro representante do seu segmento. 

VIII.  Manter e promover relações cooperativas no âmbito escolar. 

IX.  Cumprir as diretrizes definidas no Projeto Político-Pedagógico do 

estabelecimento de ensino, no que lhe couber. 

X. Manter o ambiente favorável ao desenvolvimento do processo pedagógico. 

XI.  Comunicar aos órgãos competentes quanto à freqüência dos alunos, para 

tomada das ações cabíveis. 

XII.  Dar atendimento ao aluno independentemente de suas condições de 

aprendizagem. 

XIII.  Organizar e garantir a reflexão sobre o processo pedagógico na escola. 

XIV.  Manter os pais ou responsáveis e os alunos informados sobre o Sistema de 

Avaliação da Escola, no que diz respeito à sua área de atuação. 
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XV. Informar pais/responsáveis e os alunos sobre a frequência e desenvolvimento 

escolar obtidos no decorrer do ano letivo. 

XVI.  Estabelecer estratégias de recuperação de estudos, no decorrer do ano letivo, 

visando à melhoria do aproveitamento escolar. 

XVII.Receber e analisar o pedido de revisão de notas dos alunos, solicitado no 

prazo estabelecido de 72 (setenta e duas) horas, após divulgação das notas. 

XVIII.  Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar. 

XIX.  Ser assíduo, comparecendo pontualmente ao estabelecimento de ensino nas 

horas efetivas de trabalho e, quando convocado, para outras atividades 

programadas e decididas pelo coletivo da escola. 

XX. Comunicar, com antecedência, eventuais atrasos e faltas. 

XXI.  Guardar sigilo sobre assuntos do estabelecimento que o exijam. 

XXII.  Guardar em absoluto sigilo sobre os instrumentos de avaliação. 

XXIII.  Zelar pela conservação e preservação das instalações escolares. 

XXIV.  Proibir que os alunos fumem nas dependências da escola. 

XXV.  Proibir que os alunos namorem nas dependências da escola. 

XXVI.  Cumprir as disposições do Regimento Escolar. 

 

 

Seção III 

Das Proibições 

 

ART. 200 - Aos docentes, à equipe pedagógica e à direção é vedado: 

I. Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico. 

II.  Ministrar, sob qualquer pretexto, aulas particulares e atendimento 

especializado remunerado a alunos do estabelecimento de ensino. 

III.  Discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou 

verbalmente qualquer membro da comunidade escolar. 

IV.  Entrar atrasado em classe ou dela sair antes do término da aula sem motivo 

que justifique. 

V. Permanecer na sala dos professores após o toque do sinal, avisando do horário 

de entrada. 

VI.  Expor colegas de trabalho, alunos ou qualquer membro da comunidade à 

situações constrangedoras. 
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VII.  Retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer 

documento ou material pertencente ao estabelecimento de ensino. 

VIII.  Ocupar-se com atividades alheias à sua função, durante o período de trabalho. 

IX.  Receber pessoas estranhas ao funcionamento do estabelecimento de ensino, 

durante o período de trabalho, sem a prévia autorização do órgão competente. 

X. Ausentar-se da escola, sem prévia autorização do órgão competente. 

XI.  Transferir para outras pessoas o desempenho do encargo que lhe foi confiado. 

XII.  Utilizar-se em sala de aula de aparelhos celulares, recebendo e fazendo 

chamadas telefônicas. 

XIII.  Divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou 

indiretamente o nome da escola, sem prévia autorização da direção.  

XIV.  Promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de 

qualquer natureza, envolvendo o nome da escola, sem a prévia autorização da 

direção. 

XV.  Solicitar ou permitir aos seus filhos determinadas regalias, tais como: entrar 

na sala dos professores, procurá-lo (a) na sala onde estiver ministrando aulas, 

ou, ainda exigir dos demais professores tratamento especial, diferenciado, 

para seus filhos, como por exemplo, a antecipação do resultado de provas e 

trabalhos ou postergação da entrega de trabalhos ou tarefas de casa; 

XVI.  Comparecer à escola embriagado ou com indicativos de ingestão e/ou uso de 

substâncias químicas tóxicas. 

XVII.Fumar nas salas de aula do estabelecimento de ensino, sendo permitido, 

apenas, em área destinada a este fim, isolada adequadamente e com 

arejamento suficiente. 

ART. 201 - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar serão 

apurados, ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em Ata, com as respectivas 

assinaturas e cumpridas às devidas sanções. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES DA EQUIPE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA, ASSISTENTES DE EXECUÇÃO E DA EQUIPE  AUXILIAR 

OPERACIONAL 
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Seção I 

Dos Direitos 

 

ART. 202 - A equipe técnico-administrativa, assistentes de execução e a equipe auxiliar 

operacional, além dos direitos que lhes são assegurados em lei, têm, ainda, as 

seguintes prerrogativas: 

I. Ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no 

desempenho de suas funções. 

II.  Utilizar-se das dependências, das instalações e dos recursos materiais do 

estabelecimento, necessários ao exercício de suas funções; 

III.  Colaborar na implementação da Proposta Pedagógica Curricular definida no 

Projeto Político-Pedagógico da escola; 

IV.  Requisitar o material necessário à sua atividade, dentro das possibilidades do 

estabelecimento de ensino; 

V. Sugerir aos diversos setores de serviços do estabelecimento de ensino ações 

que viabilizem um melhor funcionamento de suas atividades; 

VI.  Tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do(s) 

Regulamento(s) Interno(s) do estabelecimento de ensino. 

 

Seção II 

Dos Deveres 

 

ART. 203 - Além das outras atribuições legais, compete: 

I. Cumprir e fazer cumprir os horários e Calendário Escolar; 

II.  Comparecer devidamente uniformizado, ou utilizando jaleco, durante as 

atividades escolares. 

III.  Ser assíduo, comunicando com antecedência, sempre que possível, os atrasos 

e faltas eventuais; 

IV.  Contribuir, no âmbito de sua competência, para que o estabelecimento de 

ensino cumpra sua função; 

V. Desempenhar sua função de modo a assegurar o princípio constitucional de 

igualdade de condições para o acesso e a permanência do aluno no 

estabelecimento de ensino; 

VI.  Manter e promover relações cooperativas no ambiente escolar; 
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VII.  Manter e fazer manter o respeito e ambiente favorável ao desenvolvimento do 

processo de trabalho escolar; 

VIII.  Colaborar na realização dos eventos que o estabelecimento de ensino 

proporcionar, para os quais for convocado; 

IX.  Comparecer às reuniões do Conselho Escolar, quando membro representante 

do seu segmento; 

X. Zelar pela manutenção e conservação das instalações escolares; 

XI.  Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

XII.  Cumprir as atribuições inerentes ao seu cargo; 

XIII.  Tomar conhecimento das disposições contidas no Regimento Escolar; 

XIV.  Cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento Escolar, no seu âmbito 

de ação. 

 
Seção III 

Das Proibições 

 

ART. 204 - À equipe técnico-administrativa, assistente de execução e à equipe auxiliar 

operacional é vedado: 

I. Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico e 

o andamento geral da escola; 

II.  Retirar e utilizar qualquer documento ou material pertencente ao 

estabelecimento de ensino, sem a devida permissão do órgão competente; 

III.  Discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou 

verbalmente qualquer membro da comunidade escolar; 

IV.  Ausentar-se do estabelecimento de ensino no seu horário de trabalho sem a 

prévia autorização do setor competente; 

V. Expor alunos, colegas de trabalho ou qualquer pessoa da comunidade à 

situações constrangedoras; 

VI.  Receber pessoas estranhas ao funcionamento do estabelecimento de ensino 

durante o período de trabalho, sem prévia autorização do órgão competente; 

VII.  Ocupar-se, durante o período de trabalho, de atividades estranhas à sua 

função; 

VIII.  Transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado; 
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IX.  Divulgar assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da escola , 

por qualquer meio de publicidade, sem prévia autorização da direção.  

X. Promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de 

qualquer natureza, que envolvam o nome da escola, sem a prévia autorização 

da direção; 

XI.  Comparecer ao trabalho e aos eventos da escola embriagado ou com sintomas 

de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas; 

XII.  Fumar nas dependências do estabelecimento de ensino. 

ART. 205 - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar serão 

apurados, ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em Ata, com as respectivas 

assinaturas. 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS, DEVERES, PROIBIÇÕES E AÇÕES DISCIPLINARES DOS 

ALUNOS 

 

Seção I 

Dos Direitos 

 

ART. 206 - Constituem-se direitos dos alunos, com observância dos dispositivos 

constitucionais da Lei Federal nº. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

– ECA, da Lei nº. 9.394/96 – Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN, 

Decreto Lei nº. 1.044/69 e Lei nº. 6.202/75: 

I. Tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do(s) 

Regulamento(s) Interno(s) do estabelecimento de ensino, no ato da matrícula; 

II.  Ter assegurado que o estabelecimento de ensino cumpra a sua função de 

efetivar o processo de ensino e aprendizagem; 

III.  Ter assegurado o princípio constitucional de igualdade de condições para o 

acesso e permanência no estabelecimento de ensino; 

IV.  Ser respeitado, sem qualquer forma de discriminação; 

V. Solicitar orientação dos diversos setores do estabelecimento de ensino; 

VI.  Utilizar os serviços, as dependências escolares e os recursos materiais da 

escola, de acordo com as normas estabelecidas no Regulamento Interno; 

VII.  Participar das aulas e das demais atividades escolares; 
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VIII.  Ter assegurada a prática, facultativa, da Educação Física, nos casos previstos 

em lei; 

IX.  Ter ensino de qualidade ministrado por profissionais habilitados para o 

exercício de suas funções e atualizados em suas áreas de conhecimento; 

X. Ter acesso a todos os conteúdos previstos na Proposta Pedagógica Curricular 

do estabelecimento de ensino; 

XI.  Ser informado sobre o Sistema de Avaliação do estabelecimento de ensino; 

XII.  Tomar conhecimento do seu aproveitamento escolar e de sua freqüência, no 

decorrer do processo de ensino e aprendizagem; 

XIII.  Solicitar, pelos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente, revisão 

do aproveitamento escolar dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

partir da divulgação do mesmo; 

XIV.  Ter assegurado o direito à recuperação de estudos, no decorrer do ano letivo, 

mediante metodologias diferenciadas que possibilitem sua aprendizagem; 

XV. Contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores. 

XVI.  Requerer transferência ou cancelamento de matrícula por si, quando maior, 

ou através dos pais ou responsáveis, quando menor; 

XVII.  Ter reposição das aulas quando da ausência do professor responsável pela 

disciplina; 

XVIII.  Realizar as atividades avaliativas, em caso de falta às aulas, mediante  

atestado médico; 

XIX.  Receber atendimento de regime de exercícios domiciliares, com 

acompanhamento da escola, sempre que compatível com seu estado de saúde e 

mediante laudo médico, como forma de compensação da ausência às aulas, 

quando impossibilitado de freqüentar a escola por motivo de enfermidade ou 

gestação; 

XX. Receber atendimento educacional hospitalar, quando impossibilitado de 

freqüentar a escola por motivos de enfermidade, em virtude de situação de 

internamento hospitalar. 

 

Seção II 

Dos Deveres 
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ART. 207 - São deveres dos alunos: 

I. Manter e promover relações de cooperação no ambiente escolar; 

II.  Comparecer devidamente uniformizado nas dependências da instituição, bem 

como nas atividades extra-classe. 

III.  Comparecer às aulas de monitoria quando for convocado. 

IV.  Realizar as tarefas escolares definidas pelos docentes; 

V. Atender às determinações dos diversos setores do estabelecimento de ensino, 

nos respectivos âmbitos de competência; 

VI.  Participar de todas as atividades curriculares programadas e desenvolvidas 

pelo estabelecimento de ensino; 

VII.  Cooperar na manutenção da higiene e na conservação das instalações 

escolares; 

VIII.  Compensar, junto com os pais, os prejuízos que vier a causar ao patrimônio 

da escola, quando comprovada a sua autoria; 

IX.  Cumprir as ações disciplinares do estabelecimento de ensino; 

X. Providenciar e dispor, sempre que possível, do material solicitado e 

necessário ao desenvolvimento das atividades escolares; 

XI.  Tratar com respeito e sem discriminação professores, funcionários e colegas; 

XII.  Comunicar aos pais ou responsáveis sobre reuniões, convocações e avisos 

gerais, sempre que lhe for solicitado; 

XIII.  Comparecer pontualmente às aulas e demais atividades escolares; 

XIV.  Manter-se em sala durante o período das aulas; 

XV. Ocupar o lugar que lhe for destinado na sala de aula; 

XVI.  Apresentar os trabalhos e tarefas nas datas previstas; 

XVII.Comunicar qualquer irregularidade que tiver conhecimento ao setor 

competente; 

XVIII.  Apresentar justificativa dos pais ou responsáveis, quando criança ou 

adolescente, para poder entrar após o horário de início das aulas; 

XIX.  Apresentar atestado médico e/ou justificativa dos pais ou responsáveis, 

quando criança ou adolescente, em caso de falta às aulas; 

XX. Responsabilizar-se pelo zelo e devolução dos livros didáticos recebidos e os 

pertencentes à biblioteca escolar; 
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XXI.  Observar os critérios estabelecidos na organização do horário semanal, 

deslocando-se para as atividades e locais determinados, dentro do prazo 

estabelecido para o seu deslocamento; 

XXII.  Respeitar o professor em sala de aula, observando as normas e critérios 

estabelecidos; 

XXIII.  Cumprir as disposições do Regimento Escolar no que lhe couber. 

 

Seção III 

Das Proibições 

 

ART. 208- Ao aluno é vedado: 

I. Tomar atitudes que venham a prejudicar o processo pedagógico e o 

andamento das atividades escolares; 

II.  Ocupar-se, durante o período de aula, de atividades contrárias ao processo 

pedagógico; 

III.  Retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer 

documento ou material pertencente ao estabelecimento de ensino; 

IV.  Utilizar no estabelecimento de ensino material de natureza estranha ao estudo, 

tais como: celular, MP3 e demais aparelhos eletrônicos, bem como jogos de 

modo em geral. 

V. Ausentar-se do estabelecimento de ensino sem prévia autorização do órgão 

competente; 

VI.  Receber, durante o período de aula, sem a prévia autorização do órgão 

competente, pessoas estranhas ao funcionamento do estabelecimento de 

ensino; 

VII.  Discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou 

verbalmente colegas, professores e demais funcionários do estabelecimento 

de ensino; 

VIII.  Expor colegas, funcionários, professores ou qualquer pessoa da comunidade à 

situações constrangedoras; 

IX.  Entrar e sair da sala durante a aula, sem a prévia autorização do respectivo 

professor; 
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X. Usar de meios fraudulentos quando da realização das avaliações (comunicar-

se com colegas, “colar” ou portar “cola”) ou de outros trabalhos. Constatada a 

ocorrência, terá sua prova zerada. 

XI.  Consumir ou manusear qualquer tipo de drogas nas dependências do 

estabelecimento de ensino; 

XII.  Fumar nas dependências do estabelecimento de ensino; 

XIII.  Andar de bicicleta, skate, patins ou similares na escola. 

XIV.  Namorar nas dependências do estabelecimento de ensino; 

XV. Comparecer às aulas embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de 

substâncias químicas tóxicas; 

XVI.  Utilizar-se de aparelhos eletrônicos, na sala de aula, que não estejam 

vinculados ao processo ensino e aprendizagem; 

XVII.Danificar os bens patrimoniais do estabelecimento de ensino ou pertences de 

seus colegas, funcionários e professores; 

XVIII.  Usar indevidamente o nome da escola ou distribuir impressos que 

envolvam o nome de colegas, professores e funcionários. 

XIX.  Falsificar a assinatura de professores, pais ou responsáveis. 

XX. Portar armas brancas ou de fogo e/ou instrumentos que possam colocar em 

risco a segurança das pessoas; 

XXI.  Atrapalhar e tumultuar a aula com conversas, bolinhas de papel, risadas, 

vaias, batucadas, gritos, vocabulário impróprio, desenhos, bilhetes e outros. 

XXII.Portar material que represente perigo para sua integridade moral e/ou física 

ou de outrem. 

XVII. Divulgar, por qualquer meio de publicidade, ações que envolvam direta ou 

indiretamente o nome da escola, sem prévia autorização da direção e/ou do 

Conselho Escolar; 

XVIII. Promover excursões, jogos, coletas, rifas, lista de pedidos, vendas ou 

campanhas de qualquer natureza, no ambiente escolar, sem a prévia 

autorização da direção. 

 

Seção IV 

Das Ações Educativas, Pedagógicas E Disciplinares 
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ART.209 - O aluno que deixar de cumprir ou transgredir de alguma forma as disposições 

contidas no Regimento Escolar ficará sujeito às seguintes ações: 

I. Orientação disciplinar com ações pedagógicas dos professores, equipe 

pedagógica e direção; 

II.  As ações educativas terão os seguintes procedimentos: 

a) Advertência oral com registro na ficha do aluno, com assinatura 

do mesmo. 

b) 1 advertência escrita: com assinatura do aluno e responsável. 

c) 2 advertências escrita: com assinatura do aluno e responsável. 

d) Suspensão de 1 (um) a 3 (três) dias, cumpridas dentro da 

instituição, com atividades direcionadas e elaboradas pelos 

professores e, no período de contra-turno, realizar trabalho 

social designado pela equipe pedagógica do colégio. 

e) Todas as ações educativas acarretarão descontos na nota do 

conceito. 

III.  O aluno que utilizar-se de subterfúgios (cola) para alcançar resultados terá sua 

avaliação zerada. 

IV.  Esgotadas as possibilidades no âmbito do estabelecimento de ensino, 

inclusive do Conselho Escolar, será encaminhado ao Conselho Tutelar, 

quando criança ou adolescente, para a tomada de providências cabíveis. 

ART. 210 - Todas as ações disciplinares previstas no Regimento Escolar serão devidamente 

registradas em Ata e apresentadas aos responsáveis e demais órgãos competentes 

para ciência das ações tomadas. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

 

Seção I 

Dos Direitos 

 

ART. 211 - Os pais ou responsáveis, além dos direitos outorgados por toda a legislação 

aplicável, têm ainda as seguintes prerrogativas: 
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I. Serem respeitados na condição de pais ou responsáveis, interessados no 

processo educacional desenvolvido no estabelecimento de ensino; 

II.  Sugerir, aos diversos setores do estabelecimento de ensino, ações que 

viabilizem melhor funcionamento das atividades; 

III.  Ter conhecimento efetivo do Projeto Político-Pedagógico da escola e das 

disposições contidas neste Regimento; 

IV.  Ser informado sobre o Sistema de Avaliação do estabelecimento de ensino; 

V. Ser informado, no decorrer do ano letivo, sobre a freqüência e rendimento 

escolar obtido pelo aluno; 

VI.  Ter acesso ao Calendário Escolar do estabelecimento de ensino; 

VII.  Solicitar, no prazo de 72 horas, a partir da divulgação dos resultados, pedido 

de revisão de notas do aluno; 

VIII.  Assegurar autonomia na definição dos seus representantes no Conselho 

Escolar; 

IX.  Contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores: Conselho Escolar e Núcleo Regional de Educação; 

X. Ter garantido o princípio constitucional de igualdade de condições para o 

acesso e a permanência do aluno no estabelecimento de ensino; 

XI.  Participar de associações e/ou agremiações afins; 

 

Seção II 

Dos Deveres 

 

ART. 212 - Aos pais ou responsáveis, além de outras atribuições legais, compete: 

I. Matricular o aluno no estabelecimento de ensino, de acordo com a legislação 

vigente; 

II.  Exigir que o estabelecimento de ensino cumpra a sua função; 

III.  Manter relações cooperativas no âmbito escolar; 

IV.  Assumir junto à escola ações de co-responsabilidade que assegurem a 

formação educativa do aluno; 

V. Propiciar condições para o comparecimento e a permanência do aluno no 

estabelecimento de ensino; 

VI.  Respeitar os horários estabelecidos pelo estabelecimento de ensino para o 

bom andamento das atividades escolares; 



 76 

VII.  Requerer transferência quando responsável pelo aluno menor; 

VIII.  Identificar-se na secretaria do estabelecimento de ensino, para que seja 

encaminhado ao setor competente, o qual tomará as devidas providências; 

IX.  Comparecer às reuniões e demais convocações do setor pedagógico e 

administrativo da escola, sempre que se fizer necessário; 

X. Comparecer às reuniões do Conselho Escolar de que, por força do Regimento 

Escolar, for membro inerente; 

XI.  Acompanhar o desenvolvimento escolar do aluno pelo qual é responsável; 

XII.  Encaminhar e acompanhar o aluno pelo qual é responsável aos atendimentos 

especializados solicitados pela escola e ofertados pelas instituições públicas; 

XIII.  Respeitar e fazer cumprir as decisões tomadas nas assembléias de pais ou 

responsáveis para as quais for convocado; 

XIV.  Cumprir as disposições do Regimento Escolar, no que lhe couber. 

 

Seção III 

Das Proibições 

 

ART. 213 - Aos pais ou responsáveis é vedado: 

I. Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o desenvolvimento 

escolar do aluno pelo qual é responsável, no âmbito do estabelecimento de 

ensino; 

II.  Interferir no trabalho dos docentes, entrando em sala de aula sem a permissão 

do setor competente; 

III.  Retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer 

documento ou material pertencente ao estabelecimento de ensino; 

IV.  Desrespeitar qualquer integrante da comunidade escolar, inclusive o aluno 

pelo qual é responsável, discriminando-o, usando de violência simbólica, 

agredindo-o fisicamente e/ou verbalmente, no ambiente escolar; 

V. Expor o aluno pelo qual é responsável, funcionário, professor ou qualquer 

pessoa da comunidade a situações constrangedoras; 

VI.  Divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou 

indiretamente o nome do estabelecimento de ensino, sem prévia autorização 

da direção e/ou do Conselho Escolar; 
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VII.  Promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de 

qualquer natureza, em nome do estabelecimento de ensino sem a prévia 

autorização da direção; 

VIII.  Comparecer a reuniões ou eventos da escola embriagado ou com sintomas de 

ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas; 

IX.  Fumar nas salas do estabelecimento de ensino, sendo permitido, apenas, em 

área destinada a este fim, isolada adequadamente e com arejamento 

suficiente. 

ART. 214 - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar serão 

apurados, ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em Ata, com as respectivas 

assinaturas. 

Parágrafo Único – Nos casos de recusa de assinatura do registro, por parte da pessoa 

envolvida, o mesmo será validado por assinaturas de testemunhas. 

 

 

 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ART. 215 - A comunidade escolar deverá acatar e respeitar o disposto no Regimento Escolar, 

apreciado pelo Conselho Escolar e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação, 

mediante Ato Administrativo. 

ART. 216 - O Regimento Escolar pode ser modificado sempre que o aperfeiçoamento do 

processo educativo assim o exigir, quando da alteração da legislação educacional 

em vigor, sendo as suas modificações orientadas pela Secretaria de Estado da 

Educação. 

ART. 217 - O Regimento Escolar poderá ser modificado por Adendo de Alteração e/ou de 

Acréscimo, devendo ser submetido à apreciação do Conselho Escolar, com análise 

e aprovação do Núcleo Regional de Educação. 
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ART. 218 - Todos os profissionais em exercício no estabelecimento de ensino, os alunos 

regularmente matriculados e respectivos pais ou responsáveis devem tomar 

conhecimento do disposto no Regimento Escolar. 

ART. 219 - Os casos omissos no Regimento Escolar serão analisados pelo Conselho Escolar 

e, se necessário, encaminhados aos órgãos superiores competentes. 

ART. 220 - O presente Regimento Escolar entrará em vigor a partir do ano letivo de 2010. 

 

 

Campo Mourão, 01 de fevereiro de 2010. 

 
 

__________________________ 
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